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APRESENTAÇÃO

Com certa frequência, a Editora Juspodivm vinha recebendo pedidos para que o Vade Mecum tivesse 
folhas mais grossas, letras maiores e, consequentemente, uma leitura mais confortável. Após cuidadosa 
análise de como são feitas as consultas aos “vade mecuns”, e pensando também na preocupação de 
sempre ouvir, dialogar, interagir, corresponder e até superar as expectativas de seus leitores – profissionais, 
concurseiros e estudantes de Direito –, apresentamos a você o “Vade Mecum Juspodivm Maxi”.

O “Vade Mecum Juspodivm Maxi” é composto por quatro livros avulsos, sendo 1 livro principal – Vade 
Mecum de Legislação – com formato diferenciado, conteúdo adaptado e selecionado do nosso Vade Mecum 
Tradicional, e 3 tomos extras, com a seguinte estrutura:

	» Legislação Internacional, incluindo Tratados e Convenções mais consultados; 

	» Tribunais Superiores, contendo Súmulas, OJs, Precedentes Normativos, Precedentes Vinculantes do TST 
e Enunciados das principais Jornadas de Direito do CJF (administrativo, civil, processo civil, comercial e 
direito e processo penal) e da Anamatra, bem como Exposições de Motivos de códigos e da CLT; e 

	» Índices Alfabético-Remissivos, estruturados em cinco blocos:

	 Bloco 1. Constitucional, Administrativo, Eleitoral e Ambiental;

	 Bloco 2. Civil, Processo Civil, Empresarial e Consumidor;

	 Bloco 3. Penal, Processo Penal e Militar; 

	 Bloco 4. Trabalho e Previdenciário; e 

	 Bloco 5. Tributário e Financeiro.

Tal divisão levou em consideração os temas e suas interligações mais comuns e, assim, foi possível 
constatar que alguns conteúdos poderiam ficar separados, porém trazendo excelente usabilidade.

Maxi Formato, Maxi Letra, Maxi Papel, Maxi Leitura! O “Vade Mecum Juspodivm Maxi” é tudo aquilo que 
um Vade pode oferecer de melhor, preservando, é claro, nosso principal diferencial: o dinamismo. 

Bom proveito!
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

	` DOU 191‑A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reu-
nidos em Assembleia Nacional Constituin-
te para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direi-
tos sociais e individuais, a liberdade, a se-
gurança, o bem‑estar, o desenvolvimento, 
a igualdade e a justiça como valores supre-
mos de uma sociedade fraterna, pluralista 
e sem preconceitos, fundada na harmonia 
social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a prote-
ção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, 
formada pela união indissolúvel dos Es-
tados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui‑se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos:

	` arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.

I ‑ a soberania;
	` arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
	` arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
	` arts. 780 a 790, CPP.
	` arts. 215 a 229, RISTF.

II ‑ a cidadania;
	` arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, 
§ 4º, desta CF.
	` Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos 
necessários ao exercício da cidadania).
	` Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da ci-
dadania).

III ‑ a dignidade da pessoa humana;
	` arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 
227; e 230 desta CF.
	` art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos 
editados pelo Poder Executivo Federal que dis-
põem sobre a promulgação de convenções e re-
comendações da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT ratificadas pelo Brasil).
	` Súm. Vinc. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV ‑ os valores sociais do trabalho e da li-
vre‑iniciativa;

	` arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
	` Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
	` Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V ‑ o pluralismo político.
	` art. 17 desta CF.
	` Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de represen-

tantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

	` arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4º, II; e 61, § 2º, 
desta CF.
	` art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução 
do disposto nos incisos I a III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, indepen-
dentes e harmônicos entre si, o Legislati-
vo, o Executivo e o Judiciário.

	` art. 60, § 4º, III, desta CF.
	` Súm. Vinc. 37, STF.
	` Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamen-
tais da República Federativa do Brasil:
I ‑ construir uma sociedade livre, justa e 
solidária;

	` art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Con-
venção Sobre os Direitos das Crianças).
	` art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto In-
ternacional Sobre Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais).

II ‑ garantir o desenvolvimento nacional;
	` arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III ‑ erradicar a pobreza e a marginaliza-
ção e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais;

	` arts. 23, X; e 214 desta CF.
	` arts. 79 a 81, ADCT.
	` EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza).
	` LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate 
e Erradicação da Pobreza).

IV ‑ promover o bem de todos, sem pre-
conceitos de origem, raça, sexo, cor, ida-
de e quaisquer outras formas de discri-
minação. 

	` art. 4º, VIII, desta CF.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos 
editados pelo Poder Executivo Federal que dis-
põem sobre a promulgação de convenções e re-
comendações da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT ratificadas pelo Brasil).
	` Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Intera-
mericana para Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação Contra Pessoas Portadoras 
de Deficiência).
	` Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discrimina-
ção Contra a Mulher).
	` Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacio-
nal de Promoção da Igualdade Racial ‑ PNPIR).
	` Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional 
dos Direitos das Pessoas Lésbicas, Gays, Bisse-
xuais, Travestis, Transexuais, Queers, Intersexos, 
Assexuais e Outras).
	` ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da le-
galidade jurídica da união civil entre pessoas do 
mesmo sexo, DOU, 13.05.2011).

Art. 4º A República Federativa do Brasil 
rege‑se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios:

	` arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.

I ‑ independência nacional;
	` arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
	` Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o 
funcionamento do Conselho de Defesa Nacional) 
e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II ‑ prevalência dos direitos humanos;
	` Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção America-
na sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de São José 
da Costa Rica).
	` Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de 
reconhecimento da competência obrigatória da 
Corte Interamericana em todos os casos relati-
vos à interpretação ou aplicação da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos).
	` Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).
	` Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Inter-
nacional para a Proteção de Todas as Pessoas 
contra o Desaparecimento Forçado).

III ‑ autodeterminação dos povos;
IV ‑ não intervenção;
V ‑ igualdade entre os Estados;
VI ‑ defesa da paz;
VII ‑ solução pacífica dos conflitos;
VIII ‑ repúdio ao terrorismo e ao racismo;

	` art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
	` Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Intera-
mericana contra o Terrorismo).

IX ‑ cooperação entre os povos para o 
progresso da humanidade;
X ‑ concessão de asilo político.

	` Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre 
Asilo Territorial).
	` Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 1951).
	` arts. 27 a 29 da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

Parágrafo único. A República Federativa 
do Brasil buscará a integração econômica, 
política, social e cultural dos povos da Amé-
rica Latina, visando à formação de uma 
comunidade latino‑americana de nações.

	` Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para a Cons-
tituição de um Mercado Comum ‑ Mercosul).

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, ga-
rantindo‑se aos brasileiros e aos estran-
geiros residentes no país a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualda-
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Lde, à segurança e à propriedade, nos ter-
mos seguintes:

	` arts. 5º, §§ 1º e 2º; 14, caput; 60, § 4º, IV, desta CF.
	` Lei 5.709/1971 (Regula a aquisição de imóvel rural 
por estrangeiro residente no país ou pessoa jurídi-
ca estrangeira autorizada a funcionar no Brasil).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
	` Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
	` Súm. Vinc. 6; 11; 34; 37, STF.
	` Súm. 683, STF.

I ‑ homens e mulheres são iguais em di-
reitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

	` arts. 143, § 2º; e 226, § 5º, desta CF.
	` art. 372, CLT.
	` Lei 9.029/1995 (Proíbe a exigência de atestado de 
gravidez e esterilização, e outras práticas discrimi-
natórias, para efeitos admissionais ou de perma-
nência da relação jurídica de trabalho).
	` Lei 12.318/2010 (Lei da Alienação Parental).
	` Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção America-
na sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de São José 
da Costa Rica).
	` Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre 
a Eliminação de todas as Formas de Discrimina-
ção contra a Mulher, de 1979).
	` Dec. Leg. 26/1994 (Convenção sobre a elimina-
ção de todas as formas de discriminação con-
tra a mulher).

II ‑ ninguém será obrigado a fazer ou dei-
xar de fazer alguma coisa senão em vir-
tude de lei;

	` arts. 14, § 1º; 143 desta CF.
	` Súm. Vinc. 37 e 44, STF.
	` Súm. 636 e 686, STF.

III ‑ ninguém será submetido a tortura nem 
a tratamento desumano ou degradante; 

	` incs. XLIII; XLVII; XLIX; LXII; LXIII; LXV; e LXVI 
deste artigo.
	` arts. 2º e 8º, Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes 
Hediondos).
	` Lei 9.455/1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
	` Lei 12.847/2013 (Institui o Sistema Nacional de 
Prevenção e Combate à Tortura; cria o Comi-
tê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura 
e o Mecanismo Nacional de Prevenção e Com-
bate à Tortura).
	` Dec. 40/1991 (Ratifica a Convenção Contra a 
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis).
	` art. 5º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).
	` Dec. 8.154/2013 (Regulamenta o funcionamen-
to do Sistema Nacional de Prevenção e Comba-
te à Tortura, a composição e o funcionamento 
do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à 
Tortura e dispõe sobre o Mecanismo Nacional de 
Prevenção e Combate à Tortura).
	` Súm. Vinc. 11 e 59, STF.
	` Súm. 647, STJ.

IV ‑ é livre a manifestação do pensamen-
to, sendo vedado o anonimato;

	` art. 220, § 1º, desta CF.
	` art. 6º, XIV, e, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Minis-
tério Público da União).
	` art. 1º, Lei 7.524/1986 (Dispõe sobre a manifes-
tação, por militar inativo, de pensamento e opi-
nião políticos e filosóficos).
	` art. 2º, a, Lei 8.389/1991 (Institui o Conselho Na-
cional de Comunicação Social).

V ‑ é assegurado o direito de resposta, pro-
porcional ao agravo, além da indenização 
por dano material, moral ou à imagem; 

	` art. 220, § 1º, desta CF.
	` art. 6º, Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Política Na-
cional de Arquivos Públicos e Privados).

	` Dec. 1.171/1994 (Aprova o código de ética pro-
fissional do servidor público civil do Poder Exe-
cutivo Federal).
	` Súm. 37; 227; 362; 387; 388; 403, STJ.

VI ‑ é inviolável a liberdade de consciên-
cia e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garanti-
da, na forma da lei, a proteção aos locais 
de culto e a suas liturgias;

	` arts. 208 a 212, CP
	` art. 24, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` arts. 16, III; 124, XIV, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` art. 39, Lei 8.313/1991 (Restabelece princípios da 
Lei 7.505/1986 e institui o Programa Nacional de 
Apoio a Cultura ‑ PRONAC).
	` arts. 23 a 26, Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igual-
dade Racial).
	` art. 12, 1, do Anexo, Dec. 678/1992 (Promulga a 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
‑ Pacto de São José da Costa Rica).

VII ‑ é assegurada, nos termos da lei, a pres-
tação de assistência religiosa nas entida-
des civis e militares de internação coletiva;

	` Lei 6.923/1981 (Dispõe sobre o serviço de assis-
tência religiosa nas Forças Armadas).
	` art. 24, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` art. 124, XIV, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` Lei 9.982/2000 (Dispõe sobre prestação de assis-
tência religiosa nas entidades hospitalares públi-
cas e privadas, bem como nos estabelecimentos 
prisionais civis e militares).

VIII ‑ ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convic-
ção filosófica ou política, salvo se as in-
vocar para eximir‑se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar‑se a cumprir pres-
tação alternativa, fixada em lei; 

	` arts. 15, IV; 143, §§ 1º e 2º, desta CF.
	` Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` Lei 8.239/1991 (Dispõe sobre a prestação de ser-
viço alternativo ao serviço militar obrigatório).
	` Dec.‑Lei 1.002/1969 (Código de Processo Penal 
Militar ‑ CPPM).

IX ‑ é livre a expressão da atividade in-
telectual, artística, científica e de comu-
nicação, independentemente de censu-
ra ou licença; 

	` art. 220, § 2º, desta CF.
	` art. 5º, d, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério 
Público da União).
	` art. 39, Lei 8.313/1991 (Restabelece princípios da 
Lei 7.505/1986 e institui o Programa Nacional de 
Apoio a Cultura ‑ PRONAC).
	` Lei 9.456/1997 (Institui a Lei de Proteção de 
Cultivares).
	` Lei 9.609/1998 (Dispõe sobre a proteção da pro-
priedade intelectual de programa de computador 
e sua comercialização no país).
	` Lei 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais).

X ‑ são invioláveis a intimidade, a vida pri-
vada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pe-
lo dano material ou moral decorrente de 
sua violação; 

	` art. 114, VI, CF.
	` arts. 186 e 927, CC.
	` arts. 4º e 6º, Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Po-
lítica Nacional de Arquivos Públicos e Privados).
	` art. 101, § 1º, Lei 11.101/2005 (Lei de Recupera-
ção de Empresas e Falências).
	` art. 11, 2, Dec. 678/1992 (Promulga a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto 
de São José da Costa Rica).
	` Súm. Vinc. 11, STF.
	` Súm. 714, STF.

	` Súm. 227; 387; 388; 403; 420, STJ.

XI ‑ a casa é asilo inviolável do indivíduo, 
ninguém nela podendo penetrar sem con-
sentimento do morador, salvo em caso de 
flagrante delito ou desastre, ou para pres-
tar socorro, ou, durante o dia, por deter-
minação judicial;

	` art. 150, §§ 1º a 5º, CP.
	` arts. 212 a 217, NCPC.
	` art. 266, §§ 1º a 5º, CPM.
	` art. 301, CPP.
	` art. 11, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).

XII ‑ é inviolável o sigilo da correspondên-
cia e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, 
nas hipóteses e na forma que a lei esta-
belecer para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal;

	` arts.136, § 1º, I, b e c; 139, III, desta CF.
	` arts. 151 e 152, CP.
	` art. 227, CPM.
	` art. 233, CPP.
	` art. 6º, XVIII, a, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público da União).
	` arts. 55 a 57, Lei 4.117/1962 (Código Brasileiro de 
Telecomunicações).
	` Lei 6.538/1978 (Dispõe sobre os Serviços Postais).
	` art. 7º, II, Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advoca-
cia e a OAB).
	` Lei 9.296/1996 (Lei das Interceptações Tele-
fônicas).
	` art. 11, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).
	` Res. 59/2008, CNJ (Disciplina e uniformiza as 
rotinas visando ao aperfeiçoamento do procedi-
mento de interceptação de comunicações telefô-
nicas e de sistemas de informática e telemática 
nos órgãos jurisdicionais do Poder Judiciário).

XIII ‑ é livre o exercício de qualquer traba-
lho, ofício ou profissão, atendidas as qualifi-
cações profissionais que a lei estabelecer; 

	` arts. 170 e 220, § 1º, desta CF.
	` art. 6º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).

XIV ‑ é assegurado a todos o acesso à in-
formação e resguardado o sigilo da fon-
te, quando necessário ao exercício pro-
fissional; 

	` ADPF 130 (Não recepção pela CF/1988 da Lei de 
Imprensa – Lei nº 5.250/1967).
	` art. 220, § 1º, desta CF.
	` art. 154, CP.
	` art. 8º, 2º, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Ministé-
rio Público da União).
	` art. 6º, Lei 8.394/1991 (Dispõe sobre a preserva-
ção, organização e proteção dos acervos docu-
mentais privados dos Presidentes da República).

XV ‑ é livre a locomoção no território na-
cional em tempo de paz, podendo qual-
quer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

	` arts. 109, X; 139, desta CF.
	` art. 2º, III, Lei 7.685/1988 (Dispõe sobre o regis-
tro provisório para o estrangeiro em situação ile-
gal em território nacional).
	` art. 22, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS  
TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o Pre-
sidente do Supremo Tribunal Federal e os 
membros do Congresso Nacional presta-
rão o compromisso de manter, defender 
e cumprir a Constituição, no ato e na da-
ta de sua promulgação.
Art. 2º No dia 07 de setembro de 1993 o 
eleitorado definirá, através de plebiscito, 
a forma (república ou monarquia consti-
tucional) e o sistema de governo (parla-
mentarismo ou presidencialismo) que de-
vem vigorar no país. 

	` EC 2/1992 (Dispõe sobre o Plebiscito previsto 
neste artigo).
	` Lei 8.624/1993 (Dispõe sobre o plebiscito que 
definirá forma e sistema de governo, regulamen-
tando este artigo).

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre 
divulgação dessas formas e sistemas, atra-
vés dos meios de comunicação de massa 
cessionários de serviço público.
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promul-
gada a Constituição, expedirá as normas 
regulamentadoras deste artigo.
Art. 3º A revisão constitucional será rea-
lizada após cinco anos, contados da pro-
mulgação da Constituição, pelo voto da 
maioria absoluta dos membros do Con-
gresso Nacional, em sessão unicameral.

	` Emendas Constitucionais de Revisão 1 a 6/1994.

Art. 4º O mandato do atual Presidente 
da República terminará em 15 de mar-
ço de 1990.
§ 1º A primeira eleição para Presidente da 
República após a promulgação da Consti-
tuição será realizada no dia 15 de novem-
bro de 1989, não se lhe aplicando o dispos-
to no art. 16 da Constituição. 
§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atu-
al representação dos Estados e do Distrito 
Federal na Câmara dos Deputados.
§ 3º Os mandatos dos Governadores e 
dos Vice‑Governadores eleitos em 15 de 
novembro de 1986 terminarão em 15 de 
março de 1991.
§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, 
Vice‑Prefeitos e Vereadores terminarão 
no dia 1º de janeiro de 1989, com a pos-
se dos eleitos.
Art. 5º Não se aplicam às eleições pre-
vistas para 15 de novembro de 1988 o 
disposto no art. 16 e as regras do art. 77 
da Constituição.
§ 1º Para as eleições de 15 de novembro 
de 1988 será exigido domicílio eleitoral na 
circunscrição pelo menos durante os qua-
tro meses anteriores ao pleito, podendo os 
candidatos que preencham este requisito, 
atendidas as demais exigências da lei, ter 
seu registro efetivado pela Justiça Eleito-
ral após a promulgação da Constituição.
§ 2º Na ausência de norma legal especí-
fica, caberá ao Tribunal Superior Eleitoral 

editar as normas necessárias à realização 
das eleições de 1988, respeitada a legis-
lação vigente.
§ 3º Os atuais parlamentares federais e 
estaduais eleitos Vice‑Prefeitos, se convo-
cados a exercer a função de Prefeito, não 
perderão o mandato parlamentar.
§ 4º O número de vereadores por municí-
pio será fixado, para a representação a ser 
eleita em 1988, pelo respectivo Tribunal 
Regional Eleitoral, respeitados os limites 
estipulados no art. 29, IV, da Constituição.
§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 
1988, ressalvados os que já exercem man-
dato eletivo, são inelegíveis para qualquer 
cargo, no território de jurisdição do titular, 
o cônjuge e os parentes por consanguini-
dade ou afinidade, até o segundo grau, ou 
por adoção, do Presidente da República, do 
Governador de Estado, do Governador do 
Distrito Federal e do Prefeito que tenham 
exercido mais da metade do mandato.
Art. 6º Nos seis meses posteriores à pro-
mulgação da Constituição, parlamentares 
federais, reunidos em número não infe-
rior a trinta, poderão requerer ao Tribunal 
Superior Eleitoral o registro de novo par-
tido político, juntando ao requerimento o 
manifesto, o estatuto e o programa devi-
damente assinados pelos requerentes.
§ 1º O registro provisório, que será conce-
dido de plano pelo Tribunal Superior Eleito-
ral, nos termos deste artigo, defere ao novo 
partido todos os direitos, deveres e prer-
rogativas dos atuais, entre eles o de par-
ticipar, sob legenda própria, das eleições 
que vierem a ser realizadas nos doze me-
ses seguintes a sua formação.
§ 2º O novo partido perderá automatica-
mente seu registro provisório se, no pra-
zo de vinte e quatro meses, contados de 
sua formação, não obtiver registro defini-
tivo no Tribunal Superior Eleitoral, na for-
ma que a lei dispuser. 
Art. 7º O Brasil propugnará pela forma-
ção de um tribunal internacional dos di-
reitos humanos.

	` Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto de Roma 
do Tribunal Penal Internacional).
	` Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de 
reconhecimento da competência obrigatória da 
Corte Interamericana em todos os casos relati-
vos à interpretação ou aplicação da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos).

Art. 8º É concedida anistia aos que, no 
período de 18 de setembro de 1946 até 
a data da promulgação da Constituição, 
foram atingidos, em decorrência de mo-
tivação exclusivamente política, por atos 
de exceção, institucionais ou complemen-
tares, aos que foram abrangidos pelo De-
creto Legislativo n. 18, de 15 de dezembro 
de 1961, e aos atingidos pelo Decreto‑Lei 
n. 864, de 12 de setembro de 1969, asse-
guradas as promoções, na inatividade, ao 

cargo, emprego, posto ou graduação a 
que teriam direito se estivessem em ser-
viço ativo, obedecidos os prazos de per-
manência em atividade previstos nas leis 
e regulamentos vigentes, respeitadas as 
características e peculiaridades das car-
reiras dos servidores públicos civis e mi-
litares e observados os respectivos regi-
mes jurídicos.

	` Lei 10.559/2002 (Regulamenta este artigo).
	` Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).
	` Súm. 674 STF.

§ 1º O disposto neste artigo somente ge-
rará efeitos financeiros a partir da pro-
mulgação da Constituição, vedada a re-
muneração de qualquer espécie em ca-
ráter retroativo.
§ 2º Ficam assegurados os benefícios 
estabelecidos neste artigo aos trabalha-
dores do setor privado, dirigentes e repre-
sentantes sindicais que, por motivos exclu-
sivamente políticos, tenham sido punidos, 
demitidos ou compelidos ao afastamento 
das atividades remuneradas que exerciam, 
bem como aos que foram impedidos de 
exercer atividades profissionais em virtu-
de de pressões ostensivas ou expedientes 
oficiais sigilosos. 
§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de 
exercer, na vida civil, atividade profissional 
específica, em decorrência das Portarias 
Reservadas do Ministério da Aeronáutica 
n. S‑50‑GM5, de 19 de junho de 1964, e n. 
S‑285‑GM5 será concedida reparação de 
natureza econômica, na forma que dispu-
ser lei de iniciativa do Congresso Nacional 
e a entrar em vigor no prazo de doze meses 
a contar da promulgação da Constituição.

	` Súm. 647, STJ.

§ 4º Aos que, por força de atos institu-
cionais, tenham exercido gratuitamente 
mandato eletivo de vereador serão com-
putados, para efeito de aposentadoria no 
serviço público e previdência social, os 
respectivos períodos.
§ 5º A anistia concedida nos termos des-
te artigo aplica‑se aos servidores públi-
cos civis e aos empregados em todos os 
níveis de governo ou em suas fundações, 
empresas públicas ou empresas mistas 
sob controle estatal, exceto nos Ministé-
rios militares, que tenham sido punidos ou 
demitidos por atividades profissionais in-
terrompidas em virtude de decisão de seus 
trabalhadores, bem como em decorrência 
do Decreto‑Lei n. 1.632, de 04 de agosto 
de 1978, ou por motivos exclusivamente 
políticos, assegurada a readmissão dos 
que foram atingidos a partir de 1979, ob-
servado o disposto no § 1º.
Art. 9º Os que, por motivos exclusiva-
mente políticos, foram cassados ou tive-
ram seus direitos políticos suspensos no 
período de 15 de julho a 31 de dezembro 
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EMENDAS CONSTITUCIONAIS

	` As Emendas Constitucionais que não foram publicadas nesta edição são meramente alteradoras e as  
respectivas modificações estão processadas no texto da Constituição Federal e do ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 2,  
DE 25 DE AGOSTO DE 1992

Dispõe sobre o plebiscito previsto no art. 
2º do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional:
Artigo único. O plebiscito de que trata o 
art. 2º do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias realizar-se-á no dia 21 
de abril de 1993.
§ 1º. A forma e o sistema de governo defi-
nidos pelo plebiscito terão vigência em 1º 
de janeiro de 1995.
§ 2º. A lei poderá dispor sobre a realiza-
ção do plebiscito, inclusive sobre a gra-
tuidade da livre divulgação das formas e 
sistemas de governo, através dos meios 
de comunicação de massa concessioná-
rios ou permissionários de serviço públi-
co, assegurada igualdade de tempo e pa-
ridade de horários.
§ 3º. A norma constante do parágrafo an-
terior não exclui a competência do Tribu-
nal Superior Eleitoral para expedir instru-
ções necessárias à realização da consul-
ta plebiscitária.

Brasília, 25 de agosto de 1992.
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Ilbsen Pinheiro 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Mauro Benevides 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3,  
DE 17 DE MARÇO DE 1993

Altera dispositivos da Constituição

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte emenda ao texto constitucional:
Art. 1º Os dispositivos da Constituição Fe-
deral abaixo enumerados passam a vigo-
rar com as seguintes alterações:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º A União poderá instituir, nos ter-
mos de lei complementar, com vigência 
até 31 de dezembro de 1994, imposto 
sobre movimentação ou transmissão de 
valores e de créditos e direitos de natu-
reza financeira.
§ 1º. A alíquota do imposto de que trata 
este artigo não excederá a vinte e cinco 
centésimos por cento, facultado ao Po-

der Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, 
total ou parcialmente, nas condições e li-
mites fixados em lei.
§ 2º. Ao imposto de que trata este artigo 
não se aplica o art. 150, III, b, e VI, nem o dis-
posto no § 5º do art. 153 da Constituição.
§ 3º. O produto da arrecadação do impos-
to de que trata este artigo não se encontra 
sujeito a qualquer modalidade de reparti-
ção com outra entidade federada.
§ 4º. (Revogado pela ECR nº 1, de 01/03/94)
Art. 3º A eliminação do adicional ao im-
posto de renda, de competência dos Es-
tados, decorrente desta Emenda Constitu-
cional, somente produzirá efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 1996, reduzindo-se a 
correspondente alíquota, pelo menos, a 
dois e meio por cento no exercício finan-
ceiro de 1995.
Art. 4º A eliminação do imposto sobre 
vendas a varejo de combustíveis líquidos 
e gasosos, de competência dos Municí-
pios, decorrente desta Emenda Constitu-
cional, somente produzirá efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 1996, reduzindo-se a 
correspondente alíquota, pelo menos, a 
um e meio por cento no exercício finan-
ceiro de 1995.
Art. 5º Até 31 de dezembro de 1999, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios somente poderão emitir títulos da dí-
vida pública no montante necessário ao 
refinanciamento do principal devidamen-
te atualizado de suas obrigações, repre-
sentadas por essa espécie de títulos, res-
salvado o disposto no art. 33, parágrafo 
único, do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias.
Art. 6º Revogam-se o inciso IV e o § 4º 
do art. 156 da Constituição Federal.

Brasília, 17 de março de 1993.
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Inocêncio Oliveira 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Humberto Lucena 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8,  
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o inciso XI e a alínea “a” do inci-
so XII do art. 21 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O inciso XI e a alínea “a” do inci-
so XII do art. 21 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º É vedada a adoção de medida pro-
visória para regulamentar o disposto no 
inciso XI do art. 21 com a redação dada 
por esta emenda constitucional.

Brasília, 15 de agosto de 1995
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Luís Eduardo 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador José Sarney 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9,  
DE 09 DE NOVEMBRO DE 1995

Dá nova redação ao art. 177 da Consti-
tuição Federal, alterando e inserindo pa-
rágrafos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 60, § 
3º, da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O § 1º do art. 177 da Constitui-
ção Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º Inclua-se um parágrafo, a ser enu-
merado como § 2º com a redação seguin-
te, passando o atual § 2º para § 3º, no art. 
177 da Constituição Federal:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 3º É vedada a adoção de medida pro-
visória para a regulamentação da maté-
ria prevista nos incisos I a IV e dos §§ 1º 
e 2º do art. 177 da Constituição Federal.

Brasília, 9 de novembro de 1995
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Luís Eduardo 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador José Sarney 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 17,  
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera dispositivos dos arts. 71 e 72 do 
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, introduzidos pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 1, de 1994.

As mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do par. 3. do 
art. 60 da Constituição Federal, promul-
gam a seguinte emenda ao Texto Cons-
titucional:
Art. 1º O caput do art. 71 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias 
passa a vigorar com a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto do ADCT.
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS  
DO DIREITO BRASILEIRO

DECRETO‑LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro

	` Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC). 
Ementa com redação dada pela Lei 12.376/2010.
	` DOU, 09.09.1942.

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, decreta:
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei 
começa a vigorar em todo o país qua-
renta e cinco dias depois de oficialmen-
te publicada.

	` art. 62, §§ 3º; 4º; 6º; 7º, CF.
	` arts. 101 a 104, CTN.
	` art. 8º, LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, 
a redação, a alteração e a consolidação das leis).

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obriga-
toriedade da lei brasileira, quando admiti-
da, se inicia três meses depois de oficial-
mente publicada.
§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocor-
rer nova publicação de seu texto, destina-
da a correção, o prazo deste artigo e dos 
parágrafos anteriores começará a correr 
da nova publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vi-
gor consideram‑se lei nova. 
Art. 2º Não se destinando à vigência tem-
porária, a lei terá vigor até que outra a mo-
difique ou revogue. 
§ 1º A lei posterior revoga a anterior quan-
do expressamente o declare, quando se-
ja com ela incompatível ou quando regu-
le inteiramente a matéria de que tratava 
a lei anterior. 
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições 
gerais ou especiais a par das já existentes, 
não revoga nem modifica a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei 
revogada não se restaura por ter a lei re-
vogadora perdido a vigência.
Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a 
lei, alegando que não a conhece.
Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz de-
cidirá o caso de acordo com a analogia, os 
costumes e os princípios gerais de direito.

	` arts. 140, 375 e 723, NCPC.
	` arts. 100; 101; 107 a 111, CTN.
	` art. 8º, CLT.
	` art. 2º, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atende-
rá aos fins sociais a que ela se dirige e às 
exigências do bem comum.

	` art. 5º, LIV, CF.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imedia-
to e geral, respeitados o ato jurídico per-

feito, o direito adquirido e a coisa julga-
da. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

	` art. 5º, XXXVI, CF.
	` arts. 1.577; 1.787, CC/2002.
	` Súm. Vinc. 1, STF.

§ 1º Reputa‑se ato jurídico perfeito o já 
consumado segundo a lei vigente ao tem-
po em que se efetuou. (Parágrafo incluído 
pela Lei 3.238/1957.)
§ 2º Consideram‑se adquiridos assim os 
direitos que o seu titular, ou alguém por 
ele, possa exercer, como aqueles cujo co-
meço do exercício tenha termo pré‑fixo, 
ou condição preestabelecida inalterável, 
a arbítrio de outrem. (Parágrafo incluído 
pela Lei 3.238/1957.)

	` arts. 121; 126 a 128; 131; 135, CC/2002.

§ 3º Chama‑se coisa julgada ou caso jul-
gado a decisão judicial de que já não cai-
ba recurso. (Parágrafo incluído pela Lei 
3.238/1957.)

	` art. 5º, XXXVI, CF.
	` arts. 337, § 1º; 502, NCPC.

Art. 7º A lei do país em que domicilia-
da a pessoa determina as regras sobre o 
começo e o fim da personalidade, o no-
me, a capacidade e os direitos de família.

	` arts. 1º a 10; 22 a 39; 70 a 78; 1.511 a 1.638, 
CC/2002.
	` arts. 55 a 58, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros 
Públicos).
	` art. 71, Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

§ 1º Realizando‑se o casamento no Bra-
sil, será aplicada a lei brasileira quanto aos 
impedimentos dirimentes e às formalida-
des da celebração.

	` art. 1.511 e ss., CC/2002.
	` arts. 8º e 9º, Lei 1.110/1950 (Dispõe sobre o re-
conhecimento dos efeitos civis do casamen-
to religioso).

§ 2º O casamento de estrangeiros pode-
rá celebrar‑se perante autoridades diplo-
máticas ou consulares do país de am-
bos os nubentes. (Redação dada pela Lei 
3.238/1957.)

	` art. 1.544, CC/2002.

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, 
regerá os casos de invalidade do matrimô-
nio a lei do primeiro domicílio conjugal.

	` arts. 1.548 a 1.564, CC/2002.

§ 4º O regime de bens, legal ou conven-
cional, obedece à lei do país em que tive-
rem os nubentes domicílio, e, se este for 
diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

	` arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.

§ 5º O estrangeiro casado que se natu-
ralizar brasileiro pode, mediante expres-
sa anuência de seu cônjuge, requerer ao 

juiz, no ato de entrega do decreto de natu-
ralização, se apostile ao mesmo a adoção 
do regime de comunhão parcial de bens, 
respeitados os direitos de terceiros e dada 
esta adoção ao competente registro. (Re-
dação dada pela Lei 6.515/1977.)

	` arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se 
um ou ambos os cônjuges forem brasilei-
ros, só será reconhecido no Brasil depois 
de 1 (um) ano da data da sentença, salvo 
se houver sido antecedida de separação 
judicial por igual prazo, caso em que a ho-
mologação produzirá efeito imediato, obe-
decidas as condições estabelecidas para 
a eficácia das sentenças estrangeiras no 
país. O Superior Tribunal de Justiça, na for-
ma de seu regimento interno, poderá re-
examinar, a requerimento do interessado, 
decisões já proferidas em pedidos de ho-
mologação de sentenças estrangeiras de 
divórcio de brasileiros, a fim de que passem 
a produzir todos os efeitos legais. (Reda-
ção dada pela Lei 12.036/2009.)

	` art. 226, § 6º, CF.
	` art. 961, § 5º, NCPC.

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicí-
lio do chefe da família estende‑se ao outro 
cônjuge e aos filhos não emancipados, e 
o do tutor ou curador aos incapazes sob 
sua guarda.

	` arts. 226, § 5º; e 227, § 6º, CF.
	` arts. 3º; 4º; e 76, p.u., CC/2002.

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicí-
lio, considerar‑se‑á domiciliada no lugar 
de sua residência ou naquele em que se 
encontre.

	` arts. 70 a 78, CC/2002.
	` art. 46, § 3º, NCPC.

Art. 8º Para qualificar os bens e regular as 
relações a eles concernentes, aplicar‑se‑á 
a lei do país em que estiverem situados.

	` Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, a 
zona contígua, a zona econômica exclusiva e a 
plataforma continental brasileiros).

§ 1º Aplicar‑se‑á a lei do país em que for 
domiciliado o proprietário, quanto aos bens 
móveis que ele trouxer ou se destinarem a 
transporte para outros lugares.
§ 2º O penhor regula‑se pela lei do domi-
cílio que tiver a pessoa, em cuja posse se 
encontre a coisa apenhada.

	` arts. 1.431 a 1.472, CC/2002.

Art. 9º Para qualificar e reger as obriga-
ções, aplicar‑se‑á a lei do país em que se 
constituírem.
§ 1º Destinando‑se a obrigação a ser exe-
cutada no Brasil e dependendo de forma 
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PARTE ESPECIAL

LIVRO I – DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES . arts. 233 a 965

TÍTULO I – DAS MODALIDADES DAS  
OBRIGAÇÕES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        arts. 233 a 285
Capítulo I – Das Obrigações de Dar .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 233 a 246
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Seção II – Da Solidariedade Ativa .  .  .  .  .  .  .  arts. 267 a 274
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OBRIGAÇÕES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        arts. 286 a 303
Capítulo I – Da Cessão de Crédito .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 286 a 298
Capítulo II – Da Assunção de Dívida  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 299 a 303
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DAS OBRIGAÇÕES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    arts. 304 a 388
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CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

	` DOU, 11.01.2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço sa-
ber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS PESSOAS

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA 

CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos 
e deveres na ordem civil.

	` arts. 3º a 5º; 11 a 21; e 972 a 980 deste Código.
	` art. 70, NCPC.
	` art. 7º, caput, LINDB.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa 
começa do nascimento com vida; mas 
a lei põe a salvo, desde a concepção, os 
direitos do nascituro.

	` arts. 5º; 115 a 120; 166, I; 542; 1.609, p.u.; 1.690, 
caput; 1.779; 1.798; 1.799, I; 1.800; e 1.952 des-
te Código.
	` art. 7º, caput, LINDB.
	` arts. 124 a 128, CP.
	` arts. 50; 71; 178; 896, NCPC.
	` arts. 7º a 14; 228; 229, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` arts. 50 a 66, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros 
Públicos).
	` Enunciados 1 e 2 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 3º São absolutamente incapazes de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil 
os menores de 16 (dezesseis) anos. (Alte-
rado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 5º; 22 a 25; 76; 105; 115 a 120; 166, I; 198, I; 
471; 543; 1.634, V; 1.781 deste Código.
	` arts. 71; 72; 447; 698; 896, NCPC.
	` Enunciado 138 das Jornadas de Direito Civil.

I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)
Art. 4º São incapazes, relativamente a 
certos atos ou à maneira de os exercer: 
(Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 71; 72; 74; 447, NCPC.
	` arts. 34; 50, p.u.; 52, CPP.
	` art. 142, Lei 8.069/1990 (ECA).

I ‑ os maiores de dezesseis e menores de 
dezoito anos;

	` arts. 5º, p.u.; 180; 666; 1.634, V; 1.690; 1.747, I; 
1.774 deste Código.
	` art. 793, CLT.
	` art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

II - os ébrios habituais e os viciados em 
tóxico; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` art. 1.767, I a III, deste Código.

III - aqueles que, por causa transitória ou 
permanente, não puderem exprimir sua 
vontade; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 1.767; 1.777 deste Código.

IV ‑ os pródigos.
	` arts. 104; 171; 1.767, V, 1.777 deste Código.
	` arts. 71; 72; 447, NCPC.

Parágrafo único. A capacidade dos indíge-
nas será regulada por legislação especial. 
(Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 231 e 232, CF.
	` Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
	` art. 50, § 2º, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros 
Públicos).

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoi-
to anos completos, quando a pessoa fi-
ca habilitada à prática de todos os atos 
da vida civil.

	` arts. 666; 1.517; 1.860. p.u., deste Código.
	` arts. 27; 65; 115, CP.
	` arts. 15; 34; 50; 52; 262; e 564, III, c, CPP.
	` arts. 1º e 13, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
	` Enunciados 3 e 397 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Cessará, para os meno-
res, a incapacidade:

	` art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

I ‑ pela concessão dos pais, ou de um de-
les na falta do outro, mediante instrumen-
to público, independentemente de homo-
logação judicial, ou por sentença do juiz, 
ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis 
anos completos;

	` arts. 9º, II; 1.635, II, deste Código.
	` art. 725, NCPC.
	` art. 148, p.u., e, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` Enunciado 530 das Jornadas de Direito Civil.

II ‑ pelo casamento;
	` art. 1.511 e ss. deste Código.

III ‑ pelo exercício de emprego público 
efetivo;

	` art. 5º, V, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regi-
me jurídico único dos servidores públicos ci-
vis da União).

IV ‑ pela colação de grau em curso de en-
sino superior;
V ‑ pelo estabelecimento civil ou comer-
cial, ou pela existência de relação de em-
prego, desde que, em função deles, o me-
nor com dezesseis anos completos tenha 
economia própria.

	` art. 7º, XXXIII, CF.
	` arts. 966; 972; 1.635; 1.763; 1.778 deste Código.
	` art. 3º, CLT.

Art. 6º A existência da pessoa natural ter-
mina com a morte; presume‑se esta, quan-
to aos ausentes, nos casos em que a lei 
autoriza a abertura de sucessão definitiva.

	` arts. 22 a 39 deste Código.
	` arts. 744 e 745, NCPC.

	` art. 107, I, CP.
	` art. 62, CPP.
	` arts. 77 a 88; Lei 6.015/1973 (Lei de Registros 
Públicos).
	` Súm. 331, STF.

Art. 7º Pode ser declarada a morte pre-
sumida, sem decretação de ausência:

	` arts. 22 a 39 deste Código.
	` art. 88, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
	` Lei 9.140/1995 (Reconhece como mortas pesso-
as desaparecidas entre 1961 e 1979).

I ‑ se for extremamente provável a morte 
de quem estava em perigo de vida;
II ‑ se alguém, desaparecido em campa-
nha ou feito prisioneiro, não for encontrado 
até dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte 
presumida, nesses casos, somente pode-
rá ser requerida depois de esgotadas as 
buscas e averiguações, devendo a sen-
tença fixar a data provável do falecimento.
Art. 8º Se dois ou mais indivíduos fale
cerem na mesma ocasião, não se poden-
do averiguar se algum dos comorientes 
precedeu aos outros, presumir‑se‑ão si-
multaneamente mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro 
público:
I ‑ os nascimentos, casamentos e óbitos;

	` arts. 1.516; 1.543 a 1.546; 1.604 deste Código.
	` art. 18, LINDB.
	` arts. 241 a 243, CP.
	` arts. 12 e 13, Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
	` arts. 29 a 32; 50 a 66; 70; 75; 77 a 88, Lei 6.015/1973 
(Lei de Registros Públicos).

II ‑ a emancipação por outorga dos pais 
ou por sentença do juiz;

	` art. 5º, p.u., I, deste Código.
	` art. 725, NCPC.
	` arts. 13, § 2º; 29, IV; e 89 a 91, Lei 6.015/1973 (Lei 
de Registros Públicos). 

III ‑ a interdição por incapacidade abso-
luta ou relativa;

	` arts. 1.767 e ss. deste Código.
	` arts. 29, V; 93, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros 
Públicos).

IV ‑ a sentença declaratória de ausência 
e de morte presumida.

	` arts. 7º; e 22 a 39 deste Código.
	` arts. 29, VI, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Pú-
blicos).

Art. 10. Far‑se‑á averbação em regis-
tro público:

	` Enunciados 272 e 273 das Jornadas de Direito Civil.

I ‑ das sentenças que decretarem a nuli-
dade ou anulação do casamento, o divór-
cio, a separação judicial e o restabeleci-
mento da sociedade conjugal;

	` art. 1.571, II a IV, deste Código.
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CÓDIGO COMERCIAL

LEI Nº 556, DE 25 DE JUNHO DE 1850

Código Comercial 

PARTE PRIMEIRA 
DO COMÉRCIO EM GERAL

Arts. 1º a 456. Revogados pela Lei 
10.406/2002 (Código Civil).

PARTE SEGUNDA 
DO COMÉRCIO MARÍTIMO

TÍTULO I 
DAS EMBARCAÇÕES

Art. 457. Somente podem gozar das prer-
rogativas e favores concedidos a embar-
cações brasileiras as que verdadeiramen-
te pertencerem a súditos do Império, sem 
que algum estrangeiro nelas possua par-
te ou interesse.
Provando‑se que alguma embarcação, 
registrada debaixo do nome de brasileiro, 
pertence no todo ou em parte a estrangei-
ro, ou que este tem nela algum interesse, 
será apreendida como perdida; e metade 
do seu produto aplicado para o denuncian-
te, havendo‑o, e a outra metade a favor do 
cofre do Tribunal do Comércio respectivo.
Os súditos brasileiros domiciliados em país 
estrangeiro não podem possuir embarca-
ção brasileira; salvo se nela for comparte 
alguma casa comercial brasileira estabe-
lecida no Império.

	` arts. 22, I; 178, CF.
	` Lei 2.180/1954 (Dispõe sobre o Tribunal Marítimo).
	` Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o registro de pro-
priedade marítima).
	` Lei 9.432/1997 (Dispõe sobre a ordenação do 
transporte aquaviário).
	` Lei 9.537/1997 (Dispõe sobre a segurança do trá-
fego aquaviário em águas sob jurisdição nacio-
nal). Dec. 2.596/1998 (Regulamento).
	` Lei 9.966/2000 (Dispõe sobre a prevenção, o con-
trole e a fiscalização da poluição causada por lan-
çamento de óleo e outras substâncias nocivas 
ou perigosas em águas sob jurisdição nacional).

Art. 458. Acontecendo que alguma em-
barcação brasileira passe por algum títu-
lo domínio de estrangeiro no todo ou em 
parte, não poderá navegar com a nature-
za de propriedade brasileira, enquanto não 
for alienada a súdito do Império.

	` art. 11, Lei 9.537/1997 (Dispõe sobre a seguran-
ça do tráfego aquaviário em águas sob jurisdi-
ção nacional). Dec. 2.596/1998 (Regulamento).

Art. 459. É livre construir as embarca-
ções pela forma e modo que mais conve-
niente parecer; nenhuma, porém, poderá 
aparelhar‑se sem se reconhecer previa-
mente, por vistoria feita na conformida-
de dos regulamentos do Governo, que se 
acha navegável.
O auto original da vistoria será deposita-
do na secretaria do Tribunal do Comércio 

respectivo; e antes deste depósito nenhu-
ma embarcação será admitida a registro.
Art. 460. Toda embarcação brasileira des-
tinada à navegação do alto‑mar, com ex-
ceção somente das que se empregarem 
exclusivamente nas pescarias das cos-
tas, deve ser registrada no Tribunal do 
Comércio do domicílio do seu proprietá-
rio ostensivo ou armador (artigo n. 484), 
e sem constar do registro não será admi-
tida a despacho.

	` art. 3º, Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o registro 
de propriedade marítima).

Art. 461. O registro deve conter:
1 ‑ a declaração do lugar onde a embar-
cação foi construída, o nome do constru-
tor e a qualidade das madeiras principais;
2 ‑ as dimensões da embarcação em pal-
mos e polegadas; e a sua capacidade em 
toneladas, comprovadas por certidão de 
arqueação com referência à sua data;
3 ‑ a armação de que usa, e quantas co-
bertas tem;
4 ‑ o dia em que foi lançada ao mar;
5 ‑ o nome de cada um dos donos ou com-
partes e os seus respectivos domicílios;
6 ‑ menção especificada do quinhão de ca-
da comparte, se for de mais de um proprie-
tário, e a época da sua respectiva aquisi-
ção, com referência à natureza e data do 
título, que deverá acompanhar a petição 
para o registro. O nome da embarcação 
registrada e do seu proprietário ostensivo 
ou armador serão publicados por anúncios 
nos periódicos do lugar.

	` Art. 9º, p.u., Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o re-
gistro de propriedade marítima).

Art. 462. Se a embarcação for de constru-
ção estrangeira, além das especificações 
sobreditas, deverá declarar‑se no registro 
a nação a que pertencia, o nome que tinha 
e o que tomou e o título por que passou 
a ser de propriedade brasileira; podendo 
omitir‑se, quando não conste dos docu-
mentos, o nome do construtor.

	` art. 10, Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o registro 
de propriedade marítima).

Art. 463. O proprietário armador presta-
rá juramento por si ou por seu procura-
dor nas mãos do presidente do tribunal, 
de que a sua declaração é verídica, e de 
que todos os proprietários da embarca-
ção são verdadeiramente súditos brasi-
leiros, obrigando‑se por termo a não fa-
zer uso ilegal do registro, e a entregá‑lo 
dentro de 1 (um) ano no mesmo tribunal, 
no caso da embarcação ser vendida, per-
dida ou julgada incapaz de navegar; pena 
de incorrer na multa no mesmo termo de-
clarada, que o tribunal arbitrará.

Nos lugares onde não houver Tribunal do 
Comércio, todas as diligências sobreditas 
serão praticadas perante o juiz de direito 
do comércio, que enviará ao tribunal com-
petente as devidas participações, acom-
panhadas dos documentos respectivos.

	` arts. 10 a 21, Lei 2.180/1954 (Dispõe sobre o Tri-
bunal Marítimo).

Art. 464. Todas as vezes que qualquer 
embarcação mudar de proprietário ou de 
nome, será o seu registro apresentado no 
Tribunal do Comércio respectivo para as 
competentes anotações.

	` arts. 4º; 33, Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o re-
gistro de propriedade marítima).

Art. 465. Sempre que a embarcação mu-
dar de capitão, será esta alteração anota-
da no registro, pela autoridade que tiver a 
seu cargo a matrícula dos navios, no por-
to onde a mudança tiver lugar.
Art. 466. Toda a embarcação brasilei-
ra em viagem é obrigada a ter a bordo:
1 ‑ o seu registro (artigo n. 460);
2 ‑ o passaporte do navio;
3 ‑ o rol da equipagem ou matrícula;
4 ‑ a guia ou manifesto da Alfândega do 
porto brasileiro donde houver saído, feito 
na conformidade das leis, regulamentos e 
instruções fiscais;
5 ‑ a carta de fretamento nos casos em 
que este tiver lugar, e os conhecimentos da 
carga existente a bordo, se alguma existir;
6 ‑ os recibos das despesas dos portos 
donde sair, compreendidas as de pilota-
gem, ancoragem e mais direitos ou im-
postos de navegação;
7 ‑ um exemplar do Código Comercial.
Art. 467. A matrícula deve ser feita no por-
to do armamento da embarcação, e conter:
1 ‑ os nomes do navio, capitão, oficiais e 
gente da tripulação, com declaração de 
suas idades, estado, naturalidade e do-
micílio, e o emprego de cada um a bordo;
2 ‑ o porto da partida e o do destino, e a 
torna‑viagem, se esta for determinada;
3 ‑ as soldadas ajustadas, especifican-
do‑se, se são por viagem ou ao mês, por 
quantia certa ou a frete, quinhão ou lucro 
na viagem;
4 ‑ as quantias adiantadas, que se tive-
rem pago ou prometido pagar por conta 
das soldadas;

	` art. 544 deste Código.

5 ‑ a assinatura do capitão, e de todos os 
oficiais do navio e mais indivíduos da tri-
pulação que souberem escrever (artigos 
n. 511 e 512).
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

	` DOU 17.3.2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. Faço sa-
ber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 
E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO 

PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, 
disciplinado e interpretado conforme os 
valores e as normas fundamentais esta-
belecidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil, observando-se as 
disposições deste Código.

	` art. 5º, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, LXXIV 
e LXXVIII, CF.

Art. 2º O processo começa por iniciativa 
da parte e se desenvolve por impulso ofi-
cial, salvo as exceções previstas em lei.

	` art. 312, CPC.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação 
jurisdicional ameaça ou lesão a direito.

	` art. 5º, XXXV, CF.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma 
da lei.

	` Lei 9.307/1996 (Arbitragem).
	` Súm. 485, STJ.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que pos-
sível, a solução consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros 
métodos de solução consensual de con-
flitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e mem-
bros do Ministério Público, inclusive no 
curso do processo judicial.

	` Lei 13.140/2015 (Mediação e autocomposição).
	` art. 22, I, j, Lei 11.101/2005.

Art. 4º As partes têm o direito de obter 
em prazo razoável a solução integral do 
mérito, incluída a atividade satisfativa.

	` art. 5º, LXXVIII, CF.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma par-
ticipa do processo deve comportar-se de 
acordo com a boa-fé.

	` arts. 26 a 41 e 67 a 69, CPC.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo de-
vem cooperar entre si para que se obte-

nha, em tempo razoável, decisão de mé-
rito justa e efetiva.

	` Res. 350/2020, CNJ.

Art. 7º É assegurada às partes parida-
de de tratamento em relação ao exercí-
cio de direitos e faculdades processuais, 
aos meios de defesa, aos ônus, aos de-
veres e à aplicação de sanções proces-
suais, competindo ao juiz zelar pelo efe-
tivo contraditório.

	` art. 5º, caput e LV, CF.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídi-
co, o juiz atenderá aos fins sociais e às 
exigências do bem comum, resguardan-
do e promovendo a dignidade da pessoa 
humana e observando a proporcionalida-
de, a razoabilidade, a legalidade, a publici-
dade e a eficiência.

	` arts. 35 e 49, LC 35/1979 (Lei Orgânica da Ma-
gistratura Nacional).
	` art. 5º, LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra 
uma das partes sem que ela seja previa-
mente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput 
não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;

	` arts. 300 a 310, CPC.

II - às hipóteses de tutela da evidência pre-
vistas no art. 311, incisos II e III;
III - à decisão prevista no art. 701.
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau 
algum de jurisdição, com base em fun-
damento a respeito do qual não se tenha 
dado às partes oportunidade de se mani-
festar, ainda que se trate de matéria sobre 
a qual deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos ór-
gãos do Poder Judiciário serão públicos, 
e fundamentadas todas as decisões, sob 
pena de nulidade.

	` art. 93, IX, CF.
	` arts. 489, § 1º, e 1.013, § 3º, IV, CPC.

Parágrafo único. Nos casos de segredo 
de justiça, pode ser autorizada a presen-
ça somente das partes, de seus advoga-
dos, de defensores públicos ou do Minis-
tério Público.

	` art. 7º, XIII, Estatuto da OAB.
	` Súm. Vinc. 14, STF.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atende-
rão, preferencialmente, à ordem cronológi-
ca de conclusão para proferir sentença ou 
acórdão. (Alterado pela Lei 13.256/2016)

	` art. 153, CPC.
	` Res. 202/2015, CNJ. 

§ 1º A lista de processos aptos a julga-
mento deverá estar permanentemente à 

disposição para consulta pública em car-
tório e na rede mundial de computadores.

	` art. 1.046, § 5º, CPC.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, 
homologatórias de acordo ou de impro-
cedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco 
para aplicação de tese jurídica firmada em 
julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos 
ou de incidente de resolução de deman-
das repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos 
arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de decla-
ração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas 
estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos ór-
gãos jurisdicionais que tenham compe-
tência penal;
IX - a causa que exija urgência no julga-
mento, assim reconhecida por decisão 
fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, res-
peitar-se-á a ordem cronológica das con-
clusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista 
de que trata o § 1º, o requerimento formu-
lado pela parte não altera a ordem crono-
lógica para a decisão, exceto quando im-
plicar a reabertura da instrução ou a con-
versão do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no 
§ 4º, o processo retornará à mesma po-
sição em que anteriormente se encontra-
va na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista pre-
vista no § 1º ou, conforme o caso, no § 3º, 
o processo que:
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, 
salvo quando houver necessidade de re-
alização de diligência ou de complemen-
tação da instrução;
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, 
inciso II.

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pe-
las normas processuais brasileiras, ressal-
vadas as disposições específicas previs-
tas em tratados, convenções ou acordos 
internacionais de que o Brasil seja parte.
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LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.914, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código Penal (De-
creto‑Lei n. 2.848, de 07 de dezembro de 
1940) e à Lei das Contravenções Penais 
(Decreto‑Lei n. 3.688, de 03 de outubro 
de 1941).

	` DOU, de 11.12.1941.
	` Os valores das multas previstas neste Dec.‑Lei 
foram cancelados pelo art. 2º da Lei 7.209/1984, 
substituindo‑se a expressão “multa de” por “multa”.

Art. 1º Considera‑se crime a infração pe-
nal a que a lei comina pena de reclusão 
ou de detenção, quer isoladamente, quer 
alternativa ou cumulativamente com a 
pena de multa; contravenção, a infração 
penal a que a lei comina, isoladamente, 
pena de prisão simples ou de multa, ou 
ambas, alternativa ou cumulativamente.
Art. 2º Quem incorrer em falência se-
rá punido:
I ‑ se fraudulenta a falência, com a pena 
de reclusão, por dois a seis anos;
II ‑ se culposa, com a pena de detenção, 
por seis meses a três anos.

	` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empre-
sas e Falências).

Art. 3º Os fatos definidos como crimes 
no Código Florestal, quando não compre-
endidos em disposição do Código Penal, 
passam a constituir contravenções, pu-
nidas com a pena de prisão simples, por 
três meses a um ano, ou de multa, ou 
com ambas as penas, cumulativamente.

	` Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).
	` Lei 12.651/2012 (Código Florestal).

Art. 4º Quem cometer contravenção pre-
vista no Código Florestal será punido com 
pena de prisão simples, por quinze dias a 
três meses, ou de multa, ou com ambas 
as penas, cumulativamente.

	` Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).
	` Lei 12.651/2012 (Código Florestal).

Art. 5º Os fatos definidos como crimes no 
Código de Pesca (Decreto‑Lei n. 794, de 
19 de outubro de 1938) passam a cons-
tituir contravenções, punidas com a pena 
de prisão simples, por três meses a um 
ano, ou de multa, ou com ambas as pe-
nas, cumulativamente.

	` O Dec.‑Lei 794/1938 foi revogado pelo Dec.‑Lei 
221/1967 (Lei de Proteção e Estímulos à Pesca).
	` Lei 11.959/2009 (Dispõe sobre a Política Nacio-
nal de Desenvolvimento Sustentável da Aquicul-
tura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras).

Art. 6º Quem, depois de punido adminis-
trativamente por infração da legislação 
especial sobre a caça, praticar qualquer 
infração definida na mesma legislação, fi-
cará sujeito à pena de prisão simples, por 
quinze dias a três meses.

	` Lei 5.197/1967 (Lei de Proteção à Fauna).

Art. 7º No caso do artigo 71 do Código 
de Menores (Decreto n. 17.943‑A, de 12 

de outubro de 1927), o juiz determinará 
a internação do menor em seção espe-
cial de escola de reforma.

	` O Decreto n. 17.943‑A/1927 foi revogado. Atual-
mente, Lei 8.069/1990 (ECA).

§ 1º A internação durará, no mínimo, três 
anos.
§ 2º Se o menor completar vinte e um anos, 
sem que tenha sido revogada a medida de 
internação, será transferido para colônia 
agrícola ou para instituto de trabalho, de 
reeducação ou de ensino profissional, ou 
seção especial de outro estabelecimento, 
à disposição do Juiz Criminal.

	` art. 121, § 5º, Lei 8.069/1990 (ECA).

§ 3º Aplicar‑se‑á, quanto à revogação da 
medida, o disposto no Código Penal so-
bre a revogação de medida de segurança.
Art. 8º As interdições permanentes, pre-
vistas na legislação especial como efeito 
de sentença condenatória, durarão pelo 
tempo de vinte anos.
Art. 9º As interdições permanentes, im-
postas em sentença condenatória pas-
sada em julgado, ou desta decorrentes, 
de acordo com a Consolidação das Leis 
Penais, durarão pelo prazo máximo esta-
belecido no Código Penal para a espécie 
correspondente.
Parágrafo único. Aplicar‑se‑á o disposto 
neste artigo às interdições temporárias 
com prazo de duração superior ao limite 
máximo fixado no Código Penal.
Art. 10. O disposto nos artigos 8º e 9º 
não se aplica às interdições que, segun-
do o Código Penal, podem consistir em 
incapacidades permanentes.
Art. 11. Observar‑se‑á, quanto ao prazo 
de duração das interdições, nos casos 
dos artigos 8º e 9º, o disposto no artigo 
72 do Código Penal, no que for aplicável.

	` arts. 91 a 95, CP.

Art. 12. Quando, por fato cometido antes 
da vigência do Código Penal, se tiver de 
pronunciar condenação, de acordo com 
a lei anterior, atender‑se‑á ao seguinte:
I ‑ a pena de prisão celular, ou de prisão 
com trabalho, será substituída pela de re-
clusão, ou de detenção, se uma destas for 
a pena cominada para o mesmo fato pe-
lo Código Penal;
II ‑ a pena de prisão celular ou de prisão 
com trabalho será substituída pela de pri-
são simples, se o fato estiver definido co-
mo contravenção na lei anterior, ou na Lei 
das Contravenções Penais.
Art. 13. A pena de prisão celular ou de 
prisão com trabalho imposta em sen-
tença irrecorrível, ainda que já iniciada a 

execução, será convertida em reclusão, 
detenção ou prisão simples, de confor-
midade com as normas prescritas no ar-
tigo anterior.
Art. 14. A pena convertida em prisão sim-
ples, em virtude do artigo 409 da Conso-
lidação das Leis Penais, será convertida 
em reclusão, detenção ou prisão simples, 
segundo o disposto no artigo 13, desde 
que o condenado possa ser recolhido a 
estabelecimento destinado à execução da 
pena resultante da conversão.
Parágrafo único. Abstrair‑se‑á, no caso 
de conversão, do aumento que tiver sido 
aplicado, de acordo com o disposto no 
artigo 409, in fine, da Consolidação das 
Leis Penais.
Art. 15. A substituição ou conversão da 
pena, na forma desta Lei, não impedirá a 
suspensão condicional, se a lei anterior 
não a excluía.
Art. 16. Se, em virtude da substituição 
da pena, for imposta a de detenção ou a 
de prisão simples, por tempo superior a 
um ano e que não exceda de dois, o juiz 
poderá conceder a suspensão condicio-
nal da pena, desde que reunidas as de-
mais condições exigidas pelo artigo 57 
do Código Penal.

	` arts. 77 e ss., CP.

Art. 17. Aplicar‑se‑a o disposto no artigo 
81, § 1º, II e III, do Código Penal, aos in-
divíduos recolhidos a manicômio judiciá-
rio ou a outro estabelecimento em virtu-
de do disposto no artigo 29, 1ª parte, da 
Consolidação das Leis Penais.
Art. 18. As condenações anteriores serão 
levadas em conta para determinação da 
reincidência em relação a fato praticado 
depois de entrar em vigor o Código Penal.
Art. 19. O juiz aplicará o disposto no ar-
tigo 2º, parágrafo único, in fine, do Códi-
go Penal, nos seguintes casos:
I ‑ se o Código ou a Lei das Contraven-
ções Penais cominar para o fato pena de 
multa, isoladamente, e na sentença tiver 
sido imposta pena privativa de liberdade;
II ‑ se o Código ou a Lei das Contraven-
ções cominar para o fato pena privativa 
de liberdade por tempo inferior ao da pena 
cominada na lei aplicada pela sentença.
Parágrafo único. Em nenhum caso, po-
rém, o juiz reduzirá a pena abaixo do limi-
te que fixaria se pronunciasse condenação 
de acordo com o Código Penal.
Art. 20. Não poderá ser promovida ação 
pública por fato praticado antes da vigên-
cia do Código Penal:
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CÓDIGO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

	` DOU, 31.12.1940.
	` art. 22, I, CF.

O Presidente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 180 da Cons-
tituição, decreta a seguinte Lei:

	` Refere-se à CF/1937. Arts. 22, I; 84, IV, CF.

PARTE GERAL
	` Parte Geral com redação determinada pela Lei 
7.209/1984 (DOU, 13.07.1984).

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que 
o defina. Não há pena sem prévia comi-
nação legal. 

	` art. 5º, XXXIX, CF.
	` art. 2º, CPP.
	` art. 61, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Es-
peciais).
	` art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).
	` Súm. 722, STF.

Lei penal no tempo
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato 
que lei posterior deixa de considerar crime, 
cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória. 

	` art. 5º, XXXVI e XL, CF.
	` art. 107, III, deste Código.
	` art. 2º, CPP.
	` art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).
	` Súm. 611; 711, STF.

Parágrafo único. A lei posterior, que de 
qualquer modo favorecer o agente, apli-
ca‑se aos fatos anteriores, ainda que de-
cididos por sentença condenatória transi-
tada em julgado. 
Lei excepcional ou temporária 
Art. 3º A lei excepcional ou temporária, 
embora decorrido o período de sua dura-
ção ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica‑se ao fato praticado 
durante sua vigência. 
Tempo do crime
Art. 4º Considera‑se praticado o crime 
no momento da ação ou omissão, ainda 
que outro seja o momento do resultado. 

	` arts. 13 e 111 e ss., CPP.
	` Súm. 711, STF.

Territorialidade
Art. 5º Aplica‑se a lei brasileira, sem pre-
juízo de convenções, tratados e regras de 

direito internacional, ao crime cometido 
no território nacional. 

	` arts. 5º, LII, §§ 2º a 4º; 20, VI, CF.
	` arts. 1º; 70; 89; 90, CPP.
	` art. 2º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contraven-
ções Penais).
	` arts. 81 a 99 Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de 
Migração).
	` art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

§ 1º Para os efeitos penais, consideram‑se 
como extensão do território nacional as 
embarcações e aeronaves brasileiras, de 
natureza pública ou a serviço do governo 
brasileiro onde quer que se encontrem, 
bem como as aeronaves e as embarca-
ções brasileiras, mercantes ou de proprie-
dade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente 
ou em alto‑mar. 
§ 2º É também aplicável a lei brasileira 
aos crimes praticados a bordo de aerona-
ves ou embarcações estrangeiras de pro-
priedade privada, achando‑se aquelas em 
pouso no território nacional ou em voo no 
espaço aéreo correspondente, e estas em 
porto ou mar territorial do Brasil. 
Lugar do crime 
Art. 6º Considera‑se praticado o crime 
no lugar em que ocorreu a ação ou omis-
são, no todo ou em parte, bem como on-
de se produziu ou deveria produzir‑se o 
resultado. 

	` arts. 70; 71, CPP.
	` art. 63, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Es-
peciais).

Extraterritorialidade 
Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, em-
bora cometidos no estrangeiro: 

	` arts. 1º; 88, CPP.

I ‑ os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presi-
dente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública 
da União, do Distrito Federal, de Estado, 
de Território, de Município, de empresa 
pública, sociedade de economia mista, 
autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público; 

	` art. 109, IV, CF.

c) contra a administração pública, por 
quem está a seu serviço; 

	` arts. 312 a 327, CP.

d) de genocídio, quando o agente for bra-
sileiro ou domiciliado no Brasil; 

	` art. 1º, Lei 2.889/1956 (Lei do Crime de Genocídio).
	` art. 1º, p.u., Lei 8.072/1990 (Lei de Crimes He-
diondos).
	` art. 6º, Dec.  4.388/2002 (Estatuto de Roma do 
Tribunal Penal Internacional).

II ‑ os crimes: 

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil 
se obrigou a reprimir; 

	` art. 109, V, CF.

b) praticados por brasileiro; 
	` art. 12, CF.

c) praticados em aeronaves ou embarca-
ções brasileiras, mercantes ou de proprie-
dade privada, quando em território estran-
geiro e aí não sejam julgados. 
§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é pu-
nido segundo a lei brasileira, ainda que 
absolvido ou condenado no estrangeiro. 
§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da 
lei brasileira depende do concurso das se-
guintes condições: 
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em 
que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles 
pelos quais a lei brasileira autoriza a 
extradição; 

	` arts. 81 a 99 Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de 
Migração).

d) não ter sido o agente absolvido no 
estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no 
estrangeiro ou, por outro motivo, não 
estar extinta a punibilidade, segundo a lei 
mais favorável. 

	` arts. 107 a 120 deste Código.

§ 3º A lei brasileira aplica‑se também ao 
crime cometido por estrangeiro contra 
brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as 
condições previstas no parágrafo anterior: 
a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 
Pena cumprida no estrangeiro 
Art. 8º A pena cumprida no estrangei-
ro atenua a pena imposta no Brasil pelo 
mesmo crime, quando diversas, ou nela 
é computada, quando idênticas. 

	` arts. 42; 116, II, deste Código.
	` arts. 787 a 790, CPP.
	` Dec. 5.919/2006 (Convenção Interamericana 
sobre o Cumprimento de Sentenças Penais no 
Exterior).

Eficácia de sentença estrangeira 
Art. 9º A sentença estrangeira, quando a 
aplicação da lei brasileira produz na espé-
cie as mesmas consequências, pode ser 
homologada no Brasil para: 

	` art. 105, I, i, CF.
	` arts. 787 a 790, CPP.

I ‑ obrigar o condenado à reparação do da-
no, a restituições e a outros efeitos civis; 

	` arts. 63 a 68, CPP.

II ‑ sujeitá‑lo a medida de segurança. 
	` arts. 96 a 99 deste Código.
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LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO  
DE PROCESSO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.931, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código de Proces-
so Penal (Decreto‑Lei n. 3.689, de 03 de 
outubro de 1941).

	` DOU, 13.12.1941.

Art. 1º O Código de Processo Penal apli-
car‑se‑á aos processos em curso a 1º de 
janeiro de 1942, observado o disposto nos 
artigos seguintes, sem prejuízo da valida-
de dos atos realizados sob a vigência da 
legislação anterior.
Art. 2º À prisão preventiva e à fiança apli-
car‑se‑ão os dispositivos que forem mais 
favoráveis.
Art. 3º O prazo já iniciado, inclusive o es-
tabelecido para a interposição de recurso, 
será regulado pela lei anterior, se esta não 
prescrever prazo menor do que o fixado 
no Código de Processo Penal.
Art. 4º A falta de arguição em prazo já de-
corrido, ou dentro no prazo iniciado antes 
da vigência do Código Penal e terminado 
depois de sua entrada em vigor, sanará a 
nulidade, se a legislação anterior lhe atri-
bui este efeito.
Art. 5º Se tiver sido intentada ação públi-
ca por crime que, segundo o Código Pe-
nal, só admite ação privada, esta, salvo 
decadência intercorrente, poderá pros-
seguir nos autos daquela, desde que a 
parte legítima para intentá‑la ratifique os 
atos realizados e promova o andamento 
do processo.
Art. 6º As ações penais, em que já se te-
nha iniciado a produção de prova teste-
munhal, prosseguirão, até a sentença de 
primeira instância, com o rito estabeleci-
do na lei anterior.
§ 1º Nos processos cujo julgamento, se-
gundo a lei anterior, competia ao júri e, 
pelo Código de Processo Penal, cabe a 
juiz singular:
a) concluída a inquirição das testemunhas 
de acusação, proceder‑se‑á a interroga-
tório do réu, observado o disposto nos 
artigos 395 e 396, parágrafo único, do 
mesmo Código, prosseguindo‑se depois 
de produzida a prova de defesa, de acordo 
com o que dispõem os artigos 499 e 
seguintes;
b) se, embora concluída a inquirição das 
testemunhas de acusação, ainda não 
houver sentença de pronúncia ou impro-
núncia, prosseguir‑se‑á na forma da letra 
anterior;

c) se a sentença de pronúncia houver pas-
sado em julgado, ou dela não tiver ainda 
sido interposto recurso, prosseguir‑se‑á 
na forma da letra a;
d) se, havendo sentença de impronúncia, 
esta passar em julgado, só poderá ser 
instaurado o processo no caso do artigo 
409, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Penal;
e) se tiver sido interposto recurso da sen-
tença de pronúncia, aguardar‑se‑á o julga-
mento do mesmo, observando‑se, afinal, 
o disposto na letra b ou na letra d.
§ 2º Aplicar‑se‑á o disposto no § 1º aos 
processos da competência do juiz singu-
lar nos quais exista a pronúncia, segundo 
a lei anterior.
§ 3º Subsistem os efeitos da pronúncia, 
inclusive a prisão.
§ 4º O julgamento caberá ao júri se, na sen-
tença de pronúncia, houver sido ou for o 
crime classificado no § 1º ou § 2º do arti-
go 295 da Consolidação das Leis Penais.
Art. 7º O juiz da pronúncia, ao classifi-
car o crime, consumado ou tentado, não 
poderá reconhecer a existência de causa 
especial de diminuição da pena.
Art. 8º As perícias iniciadas antes de 1º 
de janeiro de 1942 prosseguirão de acor-
do com a legislação anterior.
Art. 9º Os processos de contravenções, 
em qualquer caso, prosseguirão na forma 
da legislação anterior.
Art. 10. No julgamento, pelo júri, de cri-
me praticado antes da vigência do Códi-
go Penal, observar‑se‑ão o disposto no 
artigo 78 do Decreto‑Lei n. 167, de 05 de 
janeiro de 1938, devendo os quesitos ser 
formulados de acordo com a Consolida-
ção das Leis Penais.
§ 1º Os quesitos sobre causas de exclu-
são de crime, ou de isenção de pena, se-
rão sempre formulados de acordo com a 
lei mais favorável.
§ 2º Quando as respostas do júri importa-
rem condenação, o presidente do tribunal 
fará o confronto da pena resultante dessas 
respostas e da que seria imposta segundo 
o Código Penal, e aplicará a mais benigna.
§ 3º Se o confronto das penas concreti-
zadas, segundo uma e outra lei, depender 
do reconhecimento de algum fato previs-
to no Código Penal, e que, pelo Código de 

Processo Penal, deva constituir objeto de 
quesito, o juiz o formulará.
Art. 11. Já tendo sido interposto recurso 
de despacho ou de sentença, as condi-
ções de admissibilidade, a forma e o jul-
gamento serão regulados pela lei anterior.
Art. 12. No caso do artigo 673 do Código 
de Processo Penal, se tiver sido imposta 
medida de segurança detentiva ao con-
denado, este será removido para estabe-
lecimento adequado.
Art. 13. A aplicação da lei nova a fato jul-
gado por sentença condenatória irrecor-
rível, nos casos previstos no artigo 2º e 
seu parágrafo, do Código Penal, far‑se‑á 
mediante despacho do juiz, de ofício, ou 
a requerimento do condenado ou do Mi-
nistério Público.
§ 1º Do despacho caberá recurso, em sen-
tido estrito.
§ 2º O recurso interposto pelo Ministério 
Público terá efeito suspensivo, no caso 
de condenação por crime a que a lei an-
terior comine, no máximo, pena privativa 
de liberdade, por tempo igual ou superior 
a oito anos.
Art. 14. No caso de infração definida na 
legislação sobre a caça, verificado que o 
agente foi, anteriormente, punido, adminis-
trativamente, por qualquer infração previs-
ta na mesma legislação, deverão ser os 
autos remetidos à autoridade judiciária 
que, mediante portaria, instaurará o pro-
cesso, na forma do artigo 531 do Código 
de Processo Penal.
Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não exclui a forma de processo estabeleci-
do no Código de Processo Penal, para o ca-
so de prisão em flagrante de contraventor.
Art. 15. No caso do artigo 145, IV, do 
Código de Processo Penal, o documen-
to reconhecido como falso será, antes 
de desentranhado dos autos, rubricado 
pelo juiz e pelo escrivão em cada uma 
de suas folhas.
Art. 16. Esta Lei entrará em vigor no dia 
1º de janeiro de 1942, revogadas as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941; 
120º da Independência e 53º da Repú-

blica.
Getúlio Vargas
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

	` DOU 13.10.1941; retificado DOU 24.10.1941.

O Presidente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 180 da Cons-
tituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger‑se‑á, em 
todo o território brasileiro, por este Códi-
go, ressalvados:

	` arts. 4º a 8º, CP.
	` arts. 1º a 6º, CPPM.
	` Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica).
	` Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, a 
zona contígua, a zona econômica exclusiva e a 
plataforma continental brasileiros).

I ‑ os tratados, as convenções e regras de 
direito internacional;

	` art. 109, V, CF.
	` Dec. 678/1992 (Pacto de São José da Costa Rica).
	` Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto de Roma 
do Tribunal Penal Internacional).

II ‑ as prerrogativas constitucionais do Pre-
sidente da República, dos ministros de Es-
tado, nos crimes conexos com os do Pre-
sidente da República, e dos ministros do 
Supremo Tribunal Federal, nos crimes de 
responsabilidade (Constituição, arts. 86, 
89, § 2º, e 100);

	` Refere-se à CF/1937. V., na CF/1988, os seguintes 
arts. 50, § 2º; 52, I, p.u.; 85; 86, § 1º, II; e 102, I, b.
	` Lei 1.079/1950 (Define os crimes de responsa-
bilidade e regula o respectivo processo de jul-
gamento).
	` Súm. Vinc. 46, STF.

III ‑ os processos da competência da Jus-
tiça Militar;

	` art. 124, CF.

IV ‑ os processos da competência do tribu-
nal especial (Constituição, art. 122, n. 17);

	` Refere-se à CF/1937.
	` arts. 5º, XXXV e XXXVII, e 109, CF.
	` Lei 5.250/1967 (Lei de Imprensa). 
	` ADPF 130‑7 (DOU e DJe, 12.05.2009).

V ‑ os processos por crimes de imprensa. 
	` ADPF 130. 

Parágrafo único. Aplicar‑se‑á, entretanto, 
este Código aos processos referidos nos 
n. IV e V, quando as leis especiais que os 
regulam não dispuserem de modo diverso.
Art. 2º A lei processual penal aplicar‑se‑á 
desde logo, sem prejuízo da validade dos 
atos realizados sob a vigência da lei an-
terior.

	` arts. 1º a 3º, CP.

Art. 3º A lei processual penal admitirá in-
terpretação extensiva e aplicação analó-
gica, bem como o suplemento dos prin-
cípios gerais de direito.

	` art. 1º, CP.
	` art. 254, II, CPP.
	` arts. 4º e 5º, Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às 
normas do Direito Brasileiro ‑ LINDB, antiga LICC).
	` art. 186, caput, Lei 11.101/2005 (Lei de Recupe-
ração de Empresas e Falência).

Juiz das Garantias
Art. 3°-A. O processo penal terá estrutu-
ra acusatória, vedadas a iniciativa do juiz 
na fase de investigação e a substituição 
da atuação probatória do órgão de acu-
sação. (Incluído pela Lei 13.964/2019)

	` ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305: O STF,  julgou 
parcialmente procedentes as ações diretas de in-
constitucionalidade, para:  Por maioria, atribuir in-
terpretação conforme ao art. 3º-A do CPP, inclu-
ído pela Lei nº 13.964/2019, para assentar que o 
juiz, pontualmente, nos limites legalmente auto-
rizados, pode determinar a realização de diligên-
cias suplementares, para o fim de dirimir dúvida 
sobre questão relevante para o julgamento do 
mérito. (DJE 01.09.2023)

Art. 3°-B. O juiz das garantias é responsá-
vel pelo controle da legalidade da investi-
gação criminal e pela salvaguarda dos di-
reitos individuais cuja franquia tenha sido 
reservada à autorização prévia do Poder 
Judiciário, competindo-lhe especialmen-
te: (Incluído pela Lei 13.964/2019)
I - receber a comunicação imediata da pri-
são, nos termos do inciso LXII do caput 
do art. 5º da Constituição Federal;
II - receber o auto da prisão em flagran-
te para o controle da legalidade da pri-
são, observado o disposto no art. 310 
deste Código;
III - zelar pela observância dos direitos 
do preso, podendo determinar que este 
seja conduzido à sua presença, a qual-
quer tempo;
IV - ser informado sobre a instauração de 
qualquer investigação criminal;

	` ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305: O STF, julgou 
parcialmente procedentes as ações diretas de in-
constitucionalidade, para: Por unanimidade, atri-
buir interpretação conforme aos incisos IV, VIII 
e IX do art. 3º-B do CPP, incluídos pela Lei nº 
13.964/2019, para que todos os atos praticados 
pelo Ministério Público como condutor de inves-
tigação penal se submetam ao controle judicial 
e fixar o prazo de até 90 dias, contados da publi-
cação da ata do julgamento, para os represen-
tantes do Ministério Público encaminharem, sob 
pena de nulidade, todos os PIC e outros proce-
dimentos de investigação criminal, mesmo que 
tenham outra denominação, ao respectivo juiz 
natural, independentemente de o juiz das garan-
tias já ter sido implementado na respectiva juris-
dição. (DJE 01.09.2023)

V - decidir sobre o requerimento de prisão 
provisória ou outra medida cautelar, ob-
servado o disposto no § 1° deste artigo;

VI - prorrogar a prisão provisória ou ou-
tra medida cautelar, bem como substituí-
-las ou revogá-las, assegurado, no primei-
ro caso, o exercício do contraditório em 
audiência pública e oral, na forma do dis-
posto neste Código ou em legislação es-
pecial pertinente;

	` ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305: O STF, julgou 
parcialmente procedentes as ações diretas de in-
constitucionalidade, para: Por unanimidade, atri-
buir interpretação conforme ao inciso VI do art. 
3º-B do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019, 
para prever que o exercício do contraditório será 
preferencialmente em audiência pública e oral. 
(DJE 01.09.2023)

VII - decidir sobre o requerimento de pro-
dução antecipada de provas consideradas 
urgentes e não repetíveis, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa em audi-
ência pública e oral;

	` ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305: O STF, julgou 
parcialmente procedentes as ações diretas de in-
constitucionalidade, para: Por unanimidade, atri-
buir interpretação conforme ao inciso VII do art. 
3º-B do CPP, incluído pela Lei nº 13.964/2019, 
para estabelecer que o juiz pode deixar de re-
alizar a audiência quando houver risco para o 
processo, ou diferi-la em caso de necessidade. 
(DJE 01.09.2023)

VIII - prorrogar o prazo de duração do in-
quérito, estando o investigado preso, em 
vista das razões apresentadas pela auto-
ridade policial e observado o disposto no 
§ 2° deste artigo;

	` ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305

IX - determinar o trancamento do inquéri-
to policial quando não houver fundamen-
to razoável para sua instauração ou pros-
seguimento;

	` ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305

X - requisitar documentos, laudos e infor-
mações ao delegado de polícia sobre o 
andamento da investigação;
XI - decidir sobre os requerimentos de:
a) interceptação telefônica, do fluxo de 
comunicações em sistemas de informá-
tica e telemática ou de outras formas de 
comunicação;
b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, 
de dados e telefônico;
c) busca e apreensão domiciliar;
d) acesso a informações sigilosas;
e) outros meios de obtenção da prova 
que restrinjam direitos fundamentais do 
investigado;
XII - julgar o habeas corpus impetrado an-
tes do oferecimento da denúncia;
XIII - determinar a instauração de inciden-
te de insanidade mental;
XIV - decidir sobre o recebimento da de-
núncia ou queixa, nos termos do art. 399 
deste Código;
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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

DECRETO Nº 2.044,  
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1908

Define a letra de câmbio e a nota promissória e 
regula as operações cambiais.

	` Letra de câmbio e nota promissória

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL  Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a se-
guinte Resolução:

TÍTULO I. 
DA LETRA DE CÂMBIO

	` Decreto 427/1969 – Dispõe sobre a tributação 
do imposto de renda na fonte, registro de letras 
de câmbio e notas promissórias.
	` Decreto 57.663/1966 – Promulga as Conven-
ções para adoção de uma lei uniforme em ma-
téria de letras de câmbio e notas promissórias.

CAPÍTULO I. 
DO SAQUE

Art. 1º. A letra de câmbio é uma ordem de pa-
gamento e deve conter estes requisitos, lança-
dos, por extenso, no contexto:
I – a denominação “letra de câmbio” ou a denomi-
nação equivalente na língua em que for emitida;
II – a soma de dinheiro a pagar e a espécie 
de moeda;
III – o nome da pessoa que deve pagá-la. Esta 
indicação pode ser inserida abaixo do contexto;
IV – o nome da pessoa a quem deve ser paga. 
A letra pode ser ao portador e também pode ser 
emitida por ordem e conta de terceiro. O saca-
dor pode designar-se como tomador;
V – a assinatura do próprio punho do sacador 
ou do mandatário especial. A assinatura deve 
ser firmada abaixo do contexto.

	` Vide art. 892 do CC.
Art. 2º. Não será letra de câmbio o escrito a 
que faltar qualquer dos requisitos acima enu-
merados.
Art. 3º. Esses requisitos são considerados 
lançados ao tempo da emissão da letra. A pro-
va em contrário será admitida no caso de má-
-fé do portador.

	` Súm. 387 do STF.
Art. 4º. Presume-se mandato ao portador pa-
ra inserir a data e o lugar do saque, na letra que 
não os contiver.
Art. 5º. Havendo diferença entre o valor lan-
çado por algarismo e o que se achar por exten-
so no corpo da letra, este último será sempre 
considerado verdadeiro e a diferença não pre-
judicará a letra. Diversificando as indicações da 
soma de dinheiro no contexto, o título não será 
letra de câmbio.
Art. 6º. A letra pode ser passada:
I – à vista;
II – a dia certo;
III – a tempo certo da data;
IV – a tempo certo da vista.
Art. 7º. A época do pagamento deve ser precisa, 
uma e única para a totalidade da soma cambial.

CAPÍTULO II. 
DO ENDOSSO

	` CC: arts. 910 e ss.
Art. 8º. O endosso transmite a propriedade da 
letra de câmbio. Para a validade do endosso, é 
suficiente a simples assinatura do próprio pu-

nho do endossador ou do mandatário especial, 
no verso da letra. O endossatário pode comple-
tar este endosso.
§ 1º. A cláusula “por procuração”, lançada no en-
dosso, indica o mandato com todos os poderes, 
salvo o caso de restrição, que deve ser expressa 
no mesmo endosso.
§ 2º. O endosso posterior ao vencimento da le-
tra tem o efeito de cessão civil.
§ 3º. É vedado o endosso parcial.

CAPÍTULO III. 
DO ACEITE

Art. 9º. A apresentação da letra ao aceite é fa-
cultativa quando certa a data do vencimento. A 
letra a tempo certo da vista deve ser apresentada 
ao aceite do sacado, dentro do prazo nela mar-
cado; na falta de designação, dentro de 6 (seis) 
meses contados da data da emissão do título, 
sob pena de perder o portador o direito regres-
sivo contra o sacador, endossadores e avalistas.
Parágrafo único. O aceite da letra, a tempo certo 
da vista, deve ser datado, presumindo-se, na fal-
ta de data, o mandato ao portador para inseri-la.
Art. 10. Sendo dois ou mais os sacados, o 
portador deve apresentar a letra ao primeiro 
nomeado; na falta ou recusa do aceite, ao se-
gundo, se estiver domiciliado na mesma praça; 
assim, sucessivamente, sem embargo da forma 
da indicação na letra dos nomes dos sacados.
Art. 11. Para a validade do aceite é suficiente a 
simples assinatura do próprio punho do sacado 
ou do mandatário especial, no anverso da letra.
Vale, como aceite puro, a declaração que não 
traduzir inequivocamente a recusa, limitação 
ou modificação.
Parágrafo único. Para os efeitos cambiais, a limi-
tação ou modificação do aceite equivale à recusa, 
ficando, porém, o aceitante cambialmente vincu-
lado, nos termos da limitação ou modificação.
Art. 12. O aceite, uma vez firmado, não pode 
ser cancelado nem retirado.
Art. 13. A falta ou recusa do aceite prova-se 
pelo protesto.

CAPÍTULO IV. 
DO AVAL

	` CC: arts. 897 a 900.
Art. 14. O pagamento de uma letra de câmbio, 
independente do aceite e do endosso, pode ser 
garantido por aval. Para a validade do aval, é su-
ficiente a simples assinatura do próprio punho 
do avalista ou do mandatário especial, no ver-
so ou no anverso da letra.
Art. 15. O avalista é equiparado àquele cujo no-
me indicar; na falta de indicação, àquele abai-
xo de cuja assinatura lançar a sua; fora destes 
casos, ao aceitante e, não estando aceita a le-
tra, ao sacador.

	` Súm. 189 do STF.

CAPÍTULO V. 
DA MULTIPLICAÇÃO DA LETRA DE 

CÂMBIO

SEÇÃO ÚNICA. 
DAS DUPLICATAS

Art. 16. O sacador, sob pena de responder por 
perdas e interesses, é obrigado a dar, ao porta-
dor, as vias de letra que este reclamar antes do 
vencimento, diferençadas, no contexto, por nú-

meros de ordem ou pela ressalva, das que se 
extraviaram. Na falta da diferenciação ou da res-
salva, que torne inequívoca a unicidade da obri-
gação, cada exemplar valerá como letra distinta.
§ 1º. O endossador e o avalista, sob pena de res-
ponderem por perdas e interesses, são obriga-
dos a repetir, na duplicata, o endosso e o aval fir-
mados no original.
§ 2º. O sacado fica cambialmente obrigado por 
cada um dos exemplares em que firmar o aceite.
§ 3º. O endossador de dois ou mais exemplares 
da mesma letra a pessoas diferentes, e os su-
cessivos endossadores e avalistas ficam cam-
bialmente obrigados.
§ 4º. O detentor da letra expedida para o acei-
te é obrigado a entregá-la ao legítimo portador 
da duplicata, sob pena de responder por perdas 
e interesses.

CAPÍTULO VI. 
DO VENCIMENTO

Art. 17. A letra à vista vence-se no ato da apre-
sentação ao sacado.
A letra, a dia certo, vence-se nesse dia. A letra, a 
dias da data ou da vista, vence-se no último dia 
do prazo; não se conta, para a primeira, o dia do 
saque, e, para a segunda, o dia do aceite.
A letra a semanas, meses ou anos da data ou 
da vista vence no dia da semana, mês ou ano 
do pagamento, correspondente ao dia do saque 
ou dia do aceite. Na falta do dia correspondente, 
vence-se no último dia do mês do pagamento.
Art. 18. Sacada a letra em país onde vigorar 
outro calendário, sem a declaração do adotado, 
verifica-se o termo do vencimento contando-se 
do dia do calendário gregoriano, corresponden-
te ao da emissão da letra pelo outro calendário.
Art. 19. A letra é considerada vencida, quan-
do protestada:
I – pela falta ou recusa do aceite;
II – pela falência do aceitante.

	` Vide arts. 77 e 94, I e II, Lei 11.101/2005 (Lei de 
Recuperação de Empresas e Falências).

O pagamento, nestes casos, continua diferido 
até ao dia do vencimento ordinário da letra, ocor-
rendo o aceite de outro sacado nomeado ou, na 
falta, a aquiescência do portador, expressa no 
ato do protesto, ao aceite na letra, pelo interve-
niente voluntário.

CAPÍTULO VII. 
DO PAGAMENTO

Art. 20. A letra deve ser apresentada ao sa-
cado ou ao aceitante para o pagamento, no lu-
gar designado e no dia do vencimento ou, sen-
do este dia feriado por lei, no primeiro dia útil 
imediato, sob pena de perder o portador o di-
reito de regresso contra o sacador, endossado-
res e avalistas.
§ 1º. Será pagável à vista a letra que não indicar 
a época do vencimento. Será pagável, no lugar 
mencionado ao pé do nome do sacado, a letra 
que não indicar o lugar do pagamento.
É facultada a indicação alternativa de lugares de 
pagamento, tendo o portador direito de opção. 
A letra pode ser sacada sobre uma pessoa, pa-
ra ser paga no domicílio de outra, indicada pelo 
sacador ou pelo aceitante.
§ 2º. No caso de recusa ou falta de pagamento 
pelo aceitante, sendo dois ou mais os sacados, o 
portador deve apresentar a letra ao primeiro no-
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LEGISLAÇÃO INTERNACIONAL

DECRETO 18.871,  
DE 13 DE AGOSTO DE 1929

Promulga a Convenção de direito internacio-
nal privado, de Havana.

	` Convenção de Havana

O Presidente da República dos Estados Uni-
dos do Brasil:
Tendo sancionado, pelo Decreto 5.647, de 8 de 
janeiro de 1929, a resolução do Congresso Na-
cional que aprovou a Convenção de direito in-
ternacional privado, adotada pela Sexta Confe-
rência Internacional Americana, reunida em Ha-
vana, e assinada a 20 de Fevereiro de 1928; e 
havendo-se efetuado o depósito do instrumen-
to brasileiro de ratificação da dita Convenção, 
na Secretaria da União Pan-Americana, em Wa-
shington, a 3 de agosto corrente;
Decreta que a mesma Convenção, apensa, por 
cópia, ao presente Decreto, seja executada e 
cumprida tão inteiramente como nela se contém.
Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1929; 108º da 

Independência e  
41º da Republica.

Washington Luis P. de Sousa
(Publicação no D.O.U. de 22.10.1929)

Washington Luis Pereira de Sousa
Presidente da República dos  

Estados Unidos do Brasil
Faço saber, aos que a presente Carta de ratifi-
cação virem, que, na Sexta Conferência Interna-
cional Americana, reunida na cidade de Havana, 
foi aprovada e assinada pelos Plenipotenciários 
dos Estados Unidos do Brasil, aos vinte dias do 
mês de fevereiro de mil novecentos e vinte e oi-
to, uma Convenção de direito internacional pri-
vado, do teor seguinte:
E, tendo sido a mesma Convenção, cujo teor fi-
ca acima transcrito, aprovada pelo Congresso 
Nacional, a confirmo e ratifico e, pela presente, 
a dou por firme e valiosa para produzir os seus 
devidos efeitos, prometendo que ela será, cum-
prida inviolavelmente.
Em firmeza do que, mandei passar esta Carta, 
que assino e é selada com o selo das armas da 
República e subscrita pelo Ministro de Estado 
das Relações Exteriores.
Dada no Palácio da Presidência, no Rio de Ja-
neiro, aos vinte e cinco de Junho de mil nove-
centos e vinte e nove, 108º da Independência e 
41º da República.

(L. S.) Washington Luis P. de Sousa

CONVENÇÃO DE DIREITO 
INTERNACIONAL PRIVADO

Código Bustamante

Os Presidentes das Repúblicas do Peru, Uruguai, 
Panamá, Equador, México, Salvador, Guatemala, 
Nicarágua, Bolívia, Venezuela, Colômbia, Hon-
duras, Costa Rica, Chile, Brasil, Argentina, Para-
guai, Haiti, República Dominicana, Estados Uni-
dos da América e Cuba,
Desejando que os respectivos Países se repre-
sentassem na Sexta Conferência Internacional 
Americana, a ela enviaram, devidamente auto-
rizados, para aprovar as recomendações, reso-
luções, convenções e tratados que julgassem 
úteis aos interesses da América, os seguintes 
senhores delegados:

(...)
Os quais, depois de se haverem comunicado os 
seus plenos poderes, achados em boa e devida 
forma, convieram no seguinte: 
Art. 1º As Repúblicas, contratantes aceitam 
e põem em vigor o Código de Direito Interna-
cional Privado, anexo à presente convenção.
Art. 2º As disposições desse Código não serão 
aplicáveis senão às Repúblicas contratantes e 
aos demais Estados que a ele aderirem, na for-
ma que mais adiante se consigna. 
Art. 3º Cada uma das Repúblicas contratan-
tes, ao ratificar a presente convenção, pode-
rá declarar que faz reserva quanto à aceita-
ção de um ou vários artigos do Código anexo 
e que não a obrigarão as disposições a que a 
reserva se referir. 
Art. 4º O Código entrará em vigor, para as 
Repúblicas que o ratifiquem, trinta dias de-
pois do depósito da respectiva ratificação e 
desde que tenha sido ratificado, pelo menos, 
por dois países. 
Art. 5º As ratificações serão depositadas na 
Secretaria da União Pan-Americana, que trans-
mitirá cópia delas a cada uma das Repúblicas 
contratantes. 
Art. 6º Os Estados ou pessoas jurídicas inter-
nacionais não contratantes, que desejam aderir 
a esta convenção e, no todo ou em parte, ao 
Código anexo, notificarão isso à Secretaria da 
União Pan-Americana, que, por sua vez, o co-
municará a todos os Estados até então con-
tratantes ou aderentes. Passados seis meses 
desde essa comunicação, o Estado ou pes-
soa jurídica internacional interessado poderá 
depositar, na Secretaria da União Pan-Ame-
ricana, o instrumento de adesão e ficará liga-
do por esta convenção com caráter recíproco, 
trinta dias depois da adesão, em relação a to-
dos os regidos pela mesma e que não tiverem 
feito reserva alguma total ou parcial quanto à 
adesão solicitada. 
Art. 7º Qualquer República americana ligada 
a esta convenção e que desejar modificar, no 
todo ou em parte, o Código anexo, apresentará 
a proposta correspondente à Conferência Inter-
nacional Americana seguinte, para a resolução 
que for procedente. 
Art. 8º Se alguma das pessoas jurídicas inter-
nacionais contratantes ou aderentes quiser de-
nunciar a presente Convenção, notificará a de-
núncia, por escrito, à União Pan-Americana, a 
qual transmitirá imediatamente às demais uma 
cópia literal autentica da notificação, dando-
-lhes a conhecer a data em que a tiver recebido. 
A denúncia não produzirá efeito senão no que 
respeita ao contratante que a tiver notificado e 
depois de um ano de recebida na Secretaria da 
União Pan-Americana. 
Art. 9º A Secretaria da União Pan-Americana 
manterá um registro das datas de deposito 
das ratificações e recebimento de adesões e 
denúncias, e expedirá cópias autenticadas do 
dito registro a todo contratante que o solicitar.
Em fé do que, os plenipotenciários assinam a 
presente convenção e põem nela o selo da Sexta 
Conferência Internacional Americana.
Dado na cidade de Havana, no dia vinte de Fe-
vereiro de mil novecentos e vinte e oito, em qua-
tro exemplares, escritos respectivamente em 
espanhol, francês, inglês e português e que se 
depositarão na Secretaria da União Pan-Ame-

ricana, com o fim de serem enviadas cópias 
autenticadas de todos a cada uma das Repú-
blicas signatárias.

CÓDIGO DE DIREITO INTERNACIONAL 
PRIVADO

TÍTULO PRELIMINAR  
REGRAS GERAIS

Art. 1º Os estrangeiros que pertençam a qual-
quer dos Estados contratantes gozam, no ter-
ritório dos demais, dos mesmos direitos civis 
que se concedam aos nacionais. 
Cada Estado contratante pode, por motivo de 
ordem pública, recusar ou sujeitar a condições 
especiais o exercício de determinados direitos 
civis aos nacionais dos outros, e qualquer des-
ses Estados pode, em casos idênticos, recusar 
ou sujeitar a condições especiais o mesmo exer-
cício aos nacionais do primeiro. 
Art. 2º Os estrangeiros que pertençam a qual-
quer dos Estados contratantes gozarão tam-
bém, no território dos demais de garantias in-
dividuais idênticas às dos nacionais, salvo as 
restrições que em cada um estabeleçam a 
Constituição e as leis. 
As garantias individuais idênticas não se esten-
dem ao desempenho de funções públicas, ao 
direito de sufrágio e a outros direitos políticos, 
salvo disposição especial da legislação interna. 
Art. 3º Para o exercício dos direitos civis e pa-
ra o gozo das garantias individuais idênticas, 
as leis e regras vigentes em cada Estado con-
tratante consideram-se divididas nas três ca-
tegorias seguintes: 
I – As que se aplicam às pessoais em virtude 
do seu domicílio ou da sua nacionalidade e as 
seguem, ainda que se mudem para outro pa-
ís – denominadas pessoais ou de ordem pú-
blica interna;
II – As que obrigam por igual a todos os que 
residem no território, sejam ou não nacionais 
– denominadas territoriais, locais ou de ordem 
pública internacional;
III – As que se aplicam somente mediante a 
expressão, a interpretação ou a presunção da 
vontade das partes ou de alguma delas – de-
nominadas voluntárias, supletórias ou de or-
dem privada.
Art. 4º Os preceitos constitucionais são de or-
dem pública internacional.
Art. 5º Todas as regras de proteção individu-
al e coletiva, estabelecida pelo direito político 
e pelo administrativo, são também de ordem 
pública internacional, salvo o caso de que ne-
las expressamente se disponha o contrário.
Art. 6º Em todos os casos não previstos por 
este Código, cada um dos Estados contratantes 
aplicará a sua própria definição às instituições 
ou relações jurídicas que tiverem de correspon-
der aos grupos de leis mencionadas no art. 3º.
Art. 7º Cada Estado contratante aplicará co-
mo leis pessoais as do domicílio, as da nacio-
nalidade ou as que tenha adotado ou adote no 
futuro a sua legislação interna.
Art. 8º Os direitos adquiridos segundo as re-
gras deste Código têm plena eficácia extrater-
ritorial nos Estados contratantes, salvo se se 
opuser a algum dos seus efeitos ou consequên-
cias uma regra de ordem pública internacional.
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REGIMENTO INTERNO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
	` Atualizado até a ER 59/2023.

DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1º Este Regimento estabelece a com‑
posição e a competência dos órgãos do Su-
premo Tribunal Federal, regula o processo 
e o julgamento dos feitos que lhe são atri‑
buídos pela Constituição da República e a 
disciplina dos seus serviços.

	` arts. 96, I, a, b, e e f e 101 a 103, CF.
	` art. 2º. LC 35/1979 (Lei Orgânica da Ma‑
gistratura Nacional).
	` arts. 7º, III, e 31, I, RISTF.

PARTE I 
DA ORGANIZAÇÃO E 

COMPETÊNCIA

TÍTULO I 
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO DO 

TRIBUNAL

Art. 2º O Tribunal compõe‑se de onze 
Ministros, tem sede na Capital da Repúbli‑
ca e jurisdição em todo território nacional.

	` arts. 12, I, e § 3º, IV, 52, III, a, 84, XIV, 92, 
I e p.u., 95, I, II, III e p.u., 101 e p.u., CF.
	` art. 136, CPC.
	` art. 253, CPP. 
	` arts. 18 e 20, RISTF.

Parágrafo único. O Presidente e Vice‑Pre‑
sidente são eleitos pelo Tribunal, dentre 
os Ministros.

	` art. 96, I , a, CF.
	` arts. 4º, § 2º, 7º, I, 12 a 14; 75, 143 e 
148, RISTF.

Art. 3º São órgãos do Tribunal o Plenário, 
as Turmas e o Presidente.

	` art. 96, I, a e b, CF.
	` arts. 5º a 11; e 13, RISTF.

Art. 4º As Turmas são constituídas de 
cinco Ministros.

	` art. 96, I, a, CF.
	` arts. 11; 19; 20; 41; e 147 a 150, RISTF.

§ 1º A Turma é presidida pelo Ministro mais 
antigo dentre seus membros, por um perío‑
do de um ano, vedada a recondução, até que 
todos os seus integrantes hajam exercido 
a Presidência, observada a ordem decres‑
cente de antiguidade. (Atualizado com a in‑
trodução da ER 25/2008.)
§ 2º É facultado ao Ministro mais antigo re‑
cusar a Presidência, desde que o faça an‑
tes da proclamação de sua escolha. (Atua‑
lizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 3º Na hipótese de vacância do cargo de 
Presidente de Turma, assumir‑lhe-á, tempo‑
rariamente, a Presidência o Ministro mais 
antigo que nela tiver assento. (Atualizado 
com a introdução da ER 25/2008.)
§ 4º A escolha do Presidente da Turma, ob‑
servado o critério estabelecido no § 1º deste 
artigo, dar‑se‑á na última sessão ordinária 
da Turma que preceder a cessação ordiná‑

ria do mandato atual, ressalvada a situação 
prevista no parágrafo seguinte. (Atualizado 
com a introdução da ER 25/2008.)
§ 5º Se a Presidência da Turma vagar‑se 
por outro motivo, a escolha a que se refere 
o § 4º deste artigo dar‑se‑á na sessão ordi‑
nária imediatamente posterior à ocorrência 
da vaga, hipótese em que o novo Presidente 
exercerá, por inteiro, o mandato de um ano a 
contar da data de sua investidura.
§ 6º Considera‑se empossado o sucessor, 
em qualquer das situações a que se refe‑
rem os § 4º e § 5º deste artigo, na mesma 
data de sua escolha para a Presidência da 
Turma, com início e exercício do respecti‑
vo mandato a partir da primeira sessão sub‑
sequente. (Atualizado com a introdução da 
ER 25/2008.)
§ 7º O Presidente da Turma é substituído, nas 
suas ausências ou impedimentos eventuais 
ou temporários, pelo Ministro mais antigo 
dentre os membros que a compõem. (Atua‑
lizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 8º O Presidente do Tribunal, ao deixar o 
cargo, passa a integrar a Turma de que sai 
o novo Presidente. (Atualizado com a intro‑
dução da ER 25/2008.)
§ 9º O Ministro que for eleito Vice‑Presidente 
permanece em sua Turma. (Atualizado com 
a introdução da ER 25/2008.)
§ 10. O Ministro que se empossa no Supre‑
mo Tribunal Federal integra a Turma onde 
existe a vaga. (Atualizado com a introdução 
da ER 25/2008.)

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA DO 

PLENÁRIO

Art. 5º Compete ao Plenário processar e 
julgar originariamente:

	` arts. 96, I, a, b e f, e 102, I, CF.
	` art. 3º, RISTF.

I - nos crimes comuns, o Presidente da Re‑
pública, o Vice-Presidente da República, o 
Presidente do Senado Federal, o Presiden‑
te da Câmara dos Deputados, os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e o Procura‑
dor-Geral da República, bem como apreciar 
pedidos de arquivamento por atipicidade de 
conduta; (Redação dada pela ER 59/2023)

	` Refere‑se à CF/1969
	` arts. 102, I, b e c c/c 5º, LX; 15, III; 53; 55, 
VI e § 2º, 86, § 1º, I e II, CF.
	` arts. 5º; 18; 24; 27 a 30, CPP.
	` arts. 1º a 12, Lei 8.038/1990 (Institui nor‑
mas procedimentais para os processos 
que especifica, perante o Superior Tribunal 
de Justiça e o Supremo Tribunal Federal).
	` arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.

II - (Revogado pela ER 49/2014.)
	` arts. 102, I, c, c/c 50, caput, § 2º, CF.
	` arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.
	` Lei 1.079/1950 (Define os crimes de res‑
ponsabilidade e regula o respectivo pro‑
cesso de julgamento).
	` arts. 1º a art. 12, Lei 8.038/1990 (AP ori‑
ginária.)
	` Súm. Vinc. 46, STF.

III ‑ os litígios entre Estados estrangeiros 
ou organismos internacionais e a União, os 
Estados, o Distrito Federal ou os Territórios;

	` art. 102, I, e, CF.
	` arts. 55, I; 247 a 251; e 273 a art. 275, RISTF.

IV ‑ as causas e conflitos entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Territó‑
rios ou entre uns e outros, inclusive os res‑
pectivos órgãos da administração indireta;

	` art. 102, I, f, CF.
	` arts. 55, I; 247 a 251, RISTF.

V - os mandados de segurança contra atos 
do Presidente da República, das Mesas da 
Câmara e do Senado Federal, do Supremo 
Tribunal Federal, bem como os impetrados 
pela União contra atos de governos esta‑
duais, ou por um Estado contra outro; (Al‑
terado pela ER 49/2014.)

	` arts. 5º, LXIX e LXX, a e b; 102, I, d, CF.
	` arts. 55, XVI; 200 a 206, RISTF.

VI ‑ a declaração de suspensão de direi‑
tos prevista no art. 154 da Constituição;
VII ‑ a representação do Procurador‑Geral 
da República, por inconstitucionalidade ou 
para interpretação de lei ou ato normativo 
federal ou estadual;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade 
por omissão;
- Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental;
- Ação Declaratória de Constitucionalidade.

	` Normas introduzidas pela CF/1988.
VIII ‑ a requisição de intervenção federal 
nos Estados, ressalvada a competência 
do Tribunal Superior Eleitoral prevista no 
art. 11, § 1º, b, a, da Constituição;
IX ‑ o pedido de avocação e as causas 
avocadas a que se refere o art. 119, I, o, 
da Constituição;
X ‑ o pedido de medida cautelar nas repre‑
sentações oferecidas pelo Procurador‑Ge‑
ral da República;
XI – as ações contra atos individuais do 
Presidente do Conselho Nacional de Jus‑
tiça e do Presidente do Conselho Nacio‑
nal do Ministério Público. (Acrescentado 
pela ER 49/2014.)
XII – apreciar, ad referendum, decisão do 
relator sobre pedido de tutela de urgência, 
quando o objeto de questionamento for 
ato do Presidente da República, do Presi‑
dente da Câmara dos Deputados, do Pre‑
sidente do Senado Federal e do Presiden‑
te do Supremo Tribunal Federal. (Acrescido 
pela ER 54/2020)
Art. 6º Também compete ao Plenário:

I ‑ processar e julgar originariamente:
a) o habeas corpus, quando for coator 
ou paciente o Presidente da República, a 
Câmara, o Senado, o próprio Tribunal ou 
qualquer de seus Ministros, o Conselho 
Nacional da Magistratura, o Procurador‑
‑Geral da República, ou quando a coação 
provier do Tribunal Superior Eleitoral, ou, nos 
casos do art. 129, § 2º, da Constituição, do 
Superior Tribunal Militar, bem assim quando 
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Constitucional,  Administrativo, Eleitoral e Ambiental 

– A –

ABANDONO DE CAUSA
	` arts. 485, III, § 1º, e 486, § 3º, CPC; Súm. 240 
do STJ

ABONO SALARIAL
	` Lei 7.998/1990

ABUSO
	` Súm. 409, do STF
	` direito de greve: art. 9º, § 2º, da CF
	` exercício de função: art. 14, § 9º, in fine, da CF
	` prerrogativas: art. 55, § 1º, da CF

ABUSO DE AUTORIDADE
	` Lei 13.869/2019; Súm. 172, do STJ
	` ação penal: art. 3º, da Lei 13.869/2019
	` condenação; efeitos: art. 4º, da Lei 13.869/2019
	` crime: LC 64/1990; Súm. 172, STJ
	` crime; casos de inelegibilidade: LC 64/1990
	` crimes de; previsão legal: Lei 13.869/2019
	` crimes e penas: arts. 9º a 38, da Lei 13.869/2019
	` penas restritivas de direitos: art. 5º, da Lei 
13.869/2019
	` sanções civis e administrativas: arts. 6º a 8º, 
da Lei 13.869/2019

ABUSO DE PODER
	` econômico: art. 173, § 4º, da CF; Súm. 19, do TSE
	` exercício de função: art. 14, § 9º, da CF
	` habeas corpus: art. 5º, LXVIII, da CF
	` mandado de segurança: art. 5º, LXIX, da CF

AÇÃO
	` acessória; competência: art. 61, do CPC
	` anulatória de partilha; prescrição: art. 657, par. 
ún., do CPC
	` capacidade: arts. 70 a 76, do CPC
	` cominatória: arts. 139, IV, 497 a 501, 536 e 
538, do CPC
	` conexão ou continência: arts. 57 e 58, do CPC
	` consentimento do cônjuge; intimação: arts. 73, 
§ 3º, do CPC
	` consentimento do cônjuge; silêncio: arts. 73, 
§ 4º, do CPC
	` contra ausente; competência: art. 49, do CPC
	` desistência: arts. 105, 335, § 2º, 343, § 2º, e 
485, § 4º, do CPC
	` habeas corpus: art. 5º, LXXVII, da CF
	` habeas data: art. 5º, LXXVIIV, da CF
	` imobiliárias; citação e consentimento necessá-
rio do cônjuge: art. 73, do CPC
	` impugnação de mandato eletivo: art. 14, §§ 10 
e 11, da CF
	` iniciativa da parte: art. 2º, do CPC
	` interesse: arts. 17 e 19, do CPC
	` legitimidade: arts. 17 e 18, do CPC
	` Ministério Público: arts. 177 e 178, do CPC
	` propositura: art. 312, do CPC
	` propositura e contestação; requisitos: art. 17, 
do CPC
	` renovação: art. 486, do CPC

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
	` art. 129, III e § 1º, da CF; Lei 7.347/1985; Súm. 
643, do STF; Súm. 183, 329, 489, do STJ
	` de responsabilidade por danos causados aos 
investidores no mercado de valores mobiliá-
rios: Lei 7.913/1989

AÇÃO DE ALIMENTOS
	` Lei 5.478/1968

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
	` Lei 8.560/1992

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONA-
LIDADE – ADECON
	` eficácia e efeito: art. 102, § 2º, V, da CF
	` legitimados: art. 103, caput, da CF
	` processo e julgamento: art. 102, I, a, da CF; Lei 
9.868/1999

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE – ADIN
	` citação do Advogado-Geral da União: art. 103, 
§ 3º, da CF
	` competência: art. 102, I, a, da CF; Súm. 642, 
do STF
	` eficácia e efeito: art. 102, § 2º, da CF
	` legitimados: art. 103, caput, da CF
	` oitiva do Procurador-Geral da República: art. 
103, § 1º, da CF
	` omissão de medida: art. 103, § 20, da CF
	` processo e julgamento: art. 102, I, a, da CF; Lei 
9.868/1999
	` recurso extraordinário: art. 102, III, da CF
	` suspensão da execução de lei: art. 52, X, da CF

AÇÃO PENAL
	` art. 37, § 4º, da CF; Súm. 46, 601, do STF
	` originária; processos: Lei 8.038/1990
	` privada: art. 5º, LIX, da CF
	` pública: art. 129, I, da CF

AÇÃO POPULAR
	` art. 5º, LXXIII, da CF; Súm. 101, 365, do STF; 
Lei 4.717/1965

AÇÃO PÚBLICA
	` art. 5º, LIX, da CF
	` arquivamento da comunicação de crime: art. 
357, § 1º, do CE
	` execução de sentença: art. 363, par. ún., do CE
	` infração penal: arts. 355 e ss., do CE
	` Ministério Público: art. 357, do CE
	` Procurador-Geral: art. 24, II, do CE

AÇÃO RENOVATÓRIA
	` Lei 8.245/1991

AÇÃO RESCISÓRIA
	` competência do STF: art. 102, I, i, da CF; Súm. 
249, 252, 264, 295, 338, 343, 514, 515, do STF
	` competência do STJ: art. 105, I, e, da CF; Súm. 
175, 401, do STJ
	` competência do TRF: art. 108, I, b, da CF
	` decisões antes da promulgação da Constitui-
ção: art. 27, § 10, do ADCT

AÇÃO REVISIONAL DE ALUGUEL
	` Lei 8.245/1991

ACESSO
	` à cultura, à educação e à ciência: art. 23, V, da CF
	` à informação: art. 5º, XIV, da CF
	` a informações; regulamento: Lei 12.527/2011

ACIDENTES DE TRABALHO
	` previdência social: art. 201, I e § 10, da CF; Súm. 
35, 198, 229, 230, 232, 234, 235, 236, 238, 240, 
307, 311, 314, 337, 434, 464, 465, 501, 529, 552, 
do STF; Súm. 15, do STJ
	` seguro: art. 7º, XXVIII, da CF

AÇÕES DE DESPEJO
	` Lei 8.245/1991

ACORDOS
	` coletivos de trabalho: art. 7º, XXVI, da CF
	` internacionais: art. 49, I, da CF

ACUMULAÇÃO DE CARGOS
	` ou empregos: art. 37, XVI, c, da CF; art. 17, §§ 1º 
e 2º, do ADCT

ADICIONAIS
	` art. 17, do ADCT
	` de remuneração: art. 7º, XXIII, da CF

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
	` arts. 37 a 43, da CF; Lei 14.133/2021 (Nova Lei 
de Licitações); Súm. 346, 473, do STF; Súm. 
599, do STJ
	` ação popular: art. 5º, LXXIII, da CF
	` acumulação de cargos ou empregos: art. 37, XVI, 
c, da CF; art. 17, §§ 1º e 2º, do ADCT
	` administração fazendária: arts. 37, XVIII, 144, 
§ 1º, da CF
	` admissão sem concurso: art. 71, III, da CF
	` aposentadoria: art. 40, § 1º, da CF
	` apreciação da legalidade: art. 19, do ADCT
	` atos, fiscalização e controle: art. 49, X, da CF
	` aumento de despesas: art. 63, I, da CF
	` cargos em comissão: art. 37, II e V, da CF
	` cargos, empregos e funções: arts. 37, I, II, IV, 
61, § 1º, II, a, da CF
	` competência privativa do Presidente da Repú-
blica: art. 84, VI, da CF
	` concessão e permissão de prestação de ser-
viços públicos: Lei 8.987/1995; Lei 9.074/1995
	` contratos e licitação: arts. 22, XXVII, 37, XXI, 
da CF
	` controle externo: art. 71, da CF
	` controle externo e interno: art. 70, da CF
	` controle interno: art. 74, II, da CF
	` criação, estruturação e atribuições de Ministé-
rios e outros órgãos: arts. 48, X, 61, § 1º, II, e, 
84, VI, da CF
	` despesas com pessoal: art. 169, da CF; art. 38, 
par. ún., do ADCT 
	` despesas excedentes: art. 167, II, da CF
	` disposições gerais: art. 38, da CF
	` entidades sob intervenção ou liquidação extraju-
dicial: art. 46, do ADCTfinanças: art. 163, I, da CF
	` funções de confiança: art. 37, V e XVII, da CF
	` gestão e consulta da documentação governa-
mental: art. 216, § 2º, da CF
	` gestão financeira e patrimonial: art. 165, § 9º, 
da CF; art. 35, § 2º, do ADCT
	` improbidade: art. 37, § 4º, da CF; Lei 8.429/1992
	` inclusão no plano plurianual: art. 167, § 1º, da CF
	` informações privilegiadas: art. 37, § 7º, da CF
	` inspeções e auditorias: art. 71, IV, da CF
	` investimento e seguridade social: arts. 165, § 5º, 
167, VIII, da CF
	` licitação para serviços públicos: art. 175, ca-
put, da CF
	` licitações e contratos administrativos; normas 
gerais: Lei 14.133/2021
	` limites remuneratórios do servidor público: art. 
37, § 11, da CF
	` limites remuneratórios do servidor público aos 
Estados e ao DF: art. 37, § 12, da CF
	` orçamento fiscal: arts. 165, § 5º, 167, VIII, da CF
	` parceria público-privada; licitação e contratação; 
disposições gerais: Lei 11.079/2004
	` prescrição dos atos ilícitos contra o erário: art. 
37, § 5º, da CF
	` prestação de contas de pessoa física ou enti-
dade pública: art. 70, par. ún., da CF
	` princípios: art. 37, da CF
	` publicidade dos órgãos: art. 37, § 1º, da CF
	` regime e planos de carreira: art. 39, caput, da 
CF; art. 24, do ADCT
	` remuneração e subsídio do servidor público: 
art. 37, XI, da CF
	` Selo de Desburocratização e Simplificação: Lei 
13.726/2018
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	` taxas dos serviços públicos: art. 145, II, da CF
	` vencimentos do pessoal da administração di-
reta: art. 39, § 1º, da CF

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
	` competência do Ministro de Estado: art. 87, 
par. ún., da CF
	` metas e prioridades: art. 165, § 2º, da CF
	` plano plurianual: art. 165, § 1º, da CF

ADOÇÃO
	` art. 227, §§ 5º e 6º, da CF; Lei 12.010/2009

ADOLESCENTE
	` vide ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE
	` art. 227, da CF; Súm. 108, do STJ
	` assistência social: art. 203, I e II, da CF
	` consolidação de atos normativos do Poder Exe-
cutivo federal: Dec. 9.579/2018
	` Estatuto da Criança e do: Lei 8.069/1990
	` imputabilidade penal: art. 228, da CF
	` proteção: art. 24, XV, da CF
	` sistema de garantia de direitos: Lei 13.431/2017
	` sistema de garantia dos direitos; vítima de vio-
lência: Lei 13.431/2017

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO – AGU
	` carreira: art. 131, § 2º, da CF
	` citação da ação de inconstitucionalidade: art. 
103, § 3º, da CF
	` crimes de responsabilidade: art. 52, II e par 
ún., da CF
	` Lei Orgânica: LC 73/1993
	` nomeação: arts. 84, XVI, 131, § 1º, da CF
	` organização e funcionamento: art. 29, §  1º, 
do ADCT
	` Procuradores da República: art. 29, § 2º, do ADCT
	` regula a intervenção da União: Lei 9.469/1997
	` requisitos: art. 131, § 1º, da CF

ADVOCACIA PRO BONO
	` art. 30, do Cód. Ética OAB
	` beneficiários: art. 30, do Cód. Ética OAB
	` contrato de honorários : art. 48, § 1º, do Cód. 
Ética OAB
	` divulgação com outras atividades: art. 40, IV, 
do Cód. Ética OAB
	` exercício: art. 1º, do Cód. Ética OAB
	` fins político-partidários: art. 30, do Cód. Éti-
ca OAB
	` independência: art. 2º, II, do Cód. Ética OAB
	` mercantilização: art. 5º, do Cód. Ética OAB
	` pessoas naturais: art. 30, do Cód. Ética OAB
	` publicidade: arts. 39 a 47, do Cód. Ética OAB
	` reabilitação: art. 69, § 4º, do Cód. Ética OAB
	` suspensão preventiva: art. 71, IV, do Cód. Éti-
ca OAB
	` zelo e dedicação: art. 30, do Cód. Ética OAB

ADVOCACIA PÚBLICA
	` art. 8º, do Cód. Ética OAB

ADVOGADO(S)
	` vide ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA ORDEM 
DOS ADVOGADOS DO BRASIL – OAB
	` Súm. 115, 226, do STJ
	` assistência ao preso: art. 5º, LXIII, da CF
	` Código de Ética e Disciplina da OAB: Res. do 
CFOAB 2/2015
	` composição no STJ: art. 104, par. ún., II, da CF
	` composição no STM: art. 123, par. ún., I, da CF
	` composição no TSE: art. 119, II, da CF
	` composição no TST: art. 111-A, I, da CF
	` composição nos TREs: art. 120, § 1º, III, da CF
	` composição nos TRFs: arts. 94 e 107, I, da CF
	` composição nos Tribunais do DF, dos Estados 
e dos Territórios: art. 94, da CF
	` conciliação e mediação: art. 2º, VI, do Cód. Éti-
ca OAB
	` deveres: art. 2º, par. ún., do Cód. Ética OAB
	` deveres de abstenção: art. 2º, VIII, do Cód. Éti-
ca OAB
	` Estatuto: Lei 8.906/1994

	` honorários : arts. 48 a 54, do Cód. Ética OAB
	` igual tratamento: art. 27, do Cód. Ética OAB
	` independência: arts. 2º, II, 8º, § 1º, 11, 24, do 
Cód. Ética OAB
	` indispensabilidade: art. 2º, do Cód. Ética OAB
	` indispensabilidade e inviolabilidade: art. 133, 
da CF
	` inviolabilidade dos atos e manifestações: art. 
133, da CF
	` mercantilização: art. 5º, do Cód. Ética OAB
	` necessidade na administração da Justiça: art. 
133, da CF
	` patrono e preposto: art. 25, do Cód. Ética OAB
	` prestação de contas: art. 12, do Cód. Ética OAB
	` proposição de ADIN e ADECON pela OAB: art. 
103, VII, da CF
	` quinto constitucional: arts. 94, 107, I, 111-A, I, 
115, I, da CF
	` recusa a patrocínio: art. 4º, par. ún., do Cód. 
Ética OAB
	` relação empregatícia: art. 4º, do Cód. Ética OAB
	` sociedade profissional: art. 19, do Cód. Ética OAB
	` terço constitucional: art. 104, par. ún., II, da CF
	` vencimentos e vantagens: art. 135, da CF

ADVOGADO GERAL DA UNIÃO
	` citação pelo STF: art. 103, § 3º, da CF
	` crimes de responsabilidade: art. 52, II, da CF
	` estabilidade: art. 132, par. ún., da CF
	` ingresso na carreira: art. 131, § 2º, da CF
	` nomeação: arts. 84, XVI, 131, § 1º, da CF

AEROPORTOS
	` art. 21, XII, c, da CF

AGÊNCIAS FINANCEIRAS
	` oficiais de fomento: art. 165, § 2º, da CF

AGÊNCIAS REGULADORAS
	` gestão, organização, processo decisório, con-
trole social: Lei 13.848/2019

AGENTES PÚBLICOS
	` atos de improbidade: arts. 9º a 11, da Lei 
8.429/1992
	` conceito: art. 2º, da Lei 8.429/1992
	` declaração de bens: art. 13, da Lei 8.429/1992
	` disposições penais: arts. 19 a 22, da Lei 
8.429/1992
	` improbidade; conceito: art. 9º, da Lei 8.429/1992
	` indisponibilidade de bens: art. 7º, da Lei 
8.429/1992
	` penas: art. 12, da Lei 8.429/1992
	` prescrição: art. 23, da Lei 8.429/1992
	` procedimento administrativo; processo judicial: 
arts. 14 a 18, da Lei 8.429/1992
	` remuneração e proventos: art. 151, II, da CF
	` ressarcimento do dano: art. 5º, da Lei 8.429/1992
	` sucessor; responsabilidade: art. 8º, da Lei 
8.429/1992

AGRAVO
	` arts. 1.015 a 1.020, do CPC; Súm. 228, 233, 249, 
273, 287, 288, 289, 300, 315, 405, 425, 506, 515, 
528, 699, 700, 727, do STF; Súm. 86, 118, 182, 
223, 315, do STJ
	` não conhecimento: art. 1.021, do CPC

AGRAVO DE INSTRUMENTO
	` conhecimento: art. 1.016, do CPC; Súm. 228, 
233, 249, 273, 287, 288, 289, 300, 315, 405, 425, 
506, 515, 528, 699, 700, 727, do STF; Súm. 86, 
118, 182, 223, 315, do STJ
	` custas e porte de retorno; comprovante de pa-
gamento: art. 1.017, § 1º, do CPC
	` decisão interlocutória: art. 1.015, par. ún., do CPC
	` falta de cópia ou vício; admissibilidade; pra-
zo para complementar ou sanar: art. 1.017, § 
3º, do CPC
	` formas de interposição: art. 1.017, § 2º, do CPC
	` hipóteses: arts. 101, 136, 354, par. ún., 356, § 
5º, 1.015, 1.037, § 13, I, do CPC
	` inadmissibilidade: art. 1.018, § 2º, do CPC

	` instrução; certidão de inexistência de documen-
to: art. 1.017, II, do CPC
	` instrução da petição: art. 1.017, do CPC
	` interposição; comarca, seção ou subseção ju-
diciária: art. 1.017, § 2º, do CPC
	` interposição; fac-símile: art. 1.017, § 4º, do CPC
	` interposição; não obsta o andamento do pro-
cesso: art. 995, par. ún., do CPC
	` julgamento; precedência: art. 946, par. ún., 
do CPC
	` normas procedimentais para processos peran-
te o STJ e o STF: Lei 8.038/1990
	` prazo; cópia da petição: art. 1.018, do CPC
	` recebimento e distribuição; providências do re-
lator: art. 1.019, do CPC
	` requisitos; nome das partes: art. 1.016, I, do CPC
	` requisitos do recurso: art. 1.016, do CPC

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL OU EX-
TRAORDINÁRIO
	` cabimento: arts. 1.035, § 7º, e 1.042, caput, 
do CPC
	` interposição conjunta: art. 1.042, §§ 6º a 8º, 
do CPC
	` julgamento; ordem: art. 1.042, § 5º, do CPC
	` petição; endereçamento e preparo: art. 1.042, 
§ 2º, do CPC
	` remessa ao tribunal superior competente: art. 
1.042, §§ 4º, 7º e 8º, do CPC
	` requisitos: art. 1.042, § 1º, do CPC
	` resposta: art. 1.042, § 3º, do CPC

AGRAVO INTERNO
	` cabimento: arts. 136, par. ún., 1.021, caput, 1.037, 
§ 13, II, do CPC
	` improcedência; votação unânime; multa: art. 
1.021, § 4º, do CPC
	` inadmissibilidade manifesta; votação unânime; 
multa: art. 1.021, § 4º, do CPC
	` julgamento: art. 1.021, §§ 2º e 3º, do CPC
	` petição; requisito: art. 1.021, § 1º, do CPC
	` recurso; pagamento da multa: art. 1.021, § 5º, 
do CPC
	` retratação: art. 1.021, § 2º, do CPC

AGRICULTURA FAMILIAR
	` arts. 52 a 58, do Cód. Florestal
	` controle e fiscalização dos órgãos ambientais: 
art. 58, do Cód. Florestal
	` gratuidade do registro da Reserva Legal: art. 53, 
§ 1º, do Cód. Florestal
	` inscrição dos imóveis no Cadastro Ambiental 
Rural: arts. 29 e 55, do Cód. Florestal
	` intervenção e supressão de vegetação em APP 
e Reserva Legal; atividades eventuais ou de bai-
xo impacto ambientaI: art. 52, do Cód. Florestal
	` manejo eventual: art. 56, § 3º, do Cód. Florestal
	` manejo florestal madeireiro sustentável da Re-
serva Legal; autorização simplificada: art. 57, 
do Cód. Florestal
	` manutenção da área de Reserva Legal: art. 54, 
do Cód. Florestal
	` procedimento simplificado: art. 56, do Cód. 
Florestal
	` recomposição da vegetação da Reserva Legal: 
art. 54, § 1º, do Cód. Florestal
	` registro no CAR da Reserva Legal: art. 53, do 
Cód. Florestal

AGROSSILVIPASTORIS
	` vegetação; intervenção ou supressão: art. 8º, 
do Cód. Florestal

ÁGUAS
	` açude: art. 1.292, do CC
	` aqueduto: arts. 1.293 a 1.296, do CC
	` bem dos Estados: art. 26, I a III, da CF
	` bens públicos: arts. 99, I, e 100, do CC; Súm. 
340, do STF
	` competência privativa da União: art. 22, IV, da CF
	` fiscalização: art. 200, VI, da CF
	` indenização; artificialmente levadas: art. 1.289, 
do CC
	` indenização; canalização: art. 1.293, do CC
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	` nascentes: art. 1.290, do CC
	` obras em poço ou nascente alheia; proibição: 
arts. 1.309 e 1.310, do CC
	` prédio inferior: art. 1.289, do CC
	` prédio superior: arts. 1.288 e 1.291, do CC
	` proibição de despejo no prédio vizinho: art. 
1.300, do CC

AJUSTE TRIBUTÁRIO
	` Lei 9.430/1996
	` Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – 
CSLL: arts. 28 a 30, da Lei 9.430/1996
	` Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ: 
arts. 1º a 27, da Lei 9.430/1996
	` procedimento de fiscalização: arts. 32 a 47, da 
Lei 9.430/1996

ALEGAÇÕES FINAIS
	` procedimento comum: art. 364, do CPC

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
	` Lei 4.728/1965; Lei 9.514/1997
	` processo: Dec.-lei 911/1969

ALIENAÇÃO PARENTAL
	` disposições: Lei 12.318/2010

ALIENAÇÕES
	` art. 37, XXI, da CF; Súm. 108, 110, do STF; Súm. 
46, do STJ

ALIMENTOS
	` Lei 5.478/1968; Súm. 226, 379, 655, do STF; 
Súm. 1, 144, 309, 594, 596, 621, do STJ
	` abastecimento: art. 23, VIII, da CF
	` direito dos companheiros: Lei 8.971/1994
	` direito social: art. 6º, da CF; Súm. 574, 675, do STF
	` fiscalização: art. 200, VI, da CF
	` gravídicos; direito: Lei 11.804/2008
	` precatórios: art. 100, caput, e §§ 11, 21,   da CF
	` prisão civil: art. 5º, LXVII, da CF
	` programas suplementares: art. 212, § 4º, da CF

ALISTAMENTO ELEITORAL
	` art. 42 e ss., do CE
	` ausência do trabalho: art. 48, do CE
	` cancelamento: art. 71, § 1º, do CE
	` cegos e deficientes visuais: arts. 49 e 50, do CE
	` certidões para alistamento: art. 47, caput, do CE
	` crime de perturbação ou impedimento: art. 
293, do CE
	` deferimento pelo juiz: art. 45, § 6º, do CE
	` delegados de partidos políticos: art. 66, do CE
	` domicílio eleitoral: art. 42, par. ún., do CE
	` dúvida quanto à identidade: art. 45, § 2º, do CE
	` elegibilidade: art. 14, § 3º, III, da CF
	` encerramento: art. 67 e ss., do CE
	` fornecimento gratuito: art. 47, caput, do CE
	` inalistabilidade: art. 14, § 2º, da CF
	` indeferimento pelo juiz: art. 45, § 10, do CE
	` militares: art. 5º, par. ún., do CE
	` obrigatório ou facultativo: art. 14, § 1º, I e II, da 
CF; art. 6º, caput, do CE
	` prazo: art. 45, § 4º, do CE
	` requerimento: arts. 44 e 45, do CE

ALUGUEL
	` locação de imóveis urbanos: Lei 8.245/1991

AMAZÔNIA LEGAL
	` constituição de servidão ambiental e outros 
instrumentos congêneres: art. 68, §  2º, do 
Cód. Florestal
	` definição: art. 3º, I, do Cód. Florestal
	` dispensa do cômputo das Áreas de Preserva-
ção Permanente no cálculo do percentual da 
Reserva Legal: art. 15, § 4º, I, do Cód. Florestal
	` percentual de Reserva Legal: art. 12, I e §  2º, 
do Cód. Florestal
	` redução pelo Zoneamento Ecológico-Econômi-
co – ZEE: art. 13, I, do Cód. Florestal

AMBIENTAL  
	` cooperação entre União, Estados, Distrito Fe-
deral e Municipios: LC 140/2011

AMEAÇA A DIREITO
	` art. 5º, XXXV, da CF

AMÉRICA LATINA
	` art. 14, § 1º, da CF

AMPLA DEFESA
	` art. 5º, LV, da CF

ANALFABETO
	` analfabetismo: art. 60, §  6º, do ADCT; Súm. 
15, do TSE
	` erradicação do analfabetismo: art. 214, I, da CF
	` inelegibilidade: art. 14, § 4º, da CF
	` voto: art. 14, § 1º, II, a, da CF

ANALOGIA
	` aplicação no julgamento: art. 140, do CPC

ANIMAL
	` prática desportiva; manifestação cultural: art. 
225, § 7º, da CF

ANISTIA
	` Súm. 674, do STF
	` atribuição do Congresso Nacional: art. 48, 
VIII, da CF
	` competência da União: art. 21, XVII, da CF; Súm. 
674, do STF
	` dirigentes e representantes sindicais: art. 8º, 
§ 2º, do ADCT
	` efeitos financeiros: art. 8º, § 1º, do ADCT
	` previdenciária e fiscal: art. 150, § 6º, da CF
	` servidores públicos civis: art. 8º, § 5º, do ADCT
	` STF: art. 9º, do ADCT
	` trabalhadores do setor privado: art. 8º, §  2º, 
do ADCT

ANONIMATO
	` art. 5º, IV, da CF

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA
	` arts. 300 e 311, do CPC; Súm. 729, do STF
	` agravo de instrumento; atribuição de efeito sus-
pensivo: art. 1.019, I, do CPC
	` apelação; efeito devolutivo: art. 1.012, § 1º, V, 
do CPC

APELAÇÃO
	` arts. 331, 724, 994, I, e 1.009 a 1.014, do CPC; 
Súm. 211, 242, 320, 428, 526, 597, 705, 708, 713, 
do STF; Súm. 317, 347, do STJ
	` ação monitória: art. 702, § 9º, do CPC
	` efeito suspensivo; exceção: art. 1.012, § 1º, 
do CPC
	` efeito suspensivo; exceção; suspensão da efi-
cácia da sentença: art. 1.012, do CPC
	` efeito suspensivo; requerimento: art. 1.012, § 
3º, do CPC
	` inclusão em pauta: art. 946, do CPC
	` nulidade sanável; realização ou renovação do 
ato processual: art. 938, § 1º, do CPC
	` reexame dos pressupostos de admissibilidade: 
art. 1.010, § 3º, do CPC
	` resultado da apelação não unânime; inversão 
do resultado: art. 942, do CPC
	` retratação; não decisão do mérito: art. 485, § 
7º, do CPC
	` tutela antecipada; confirmação na sentença; im-
pugnação: art. 1.013, § 5º, do CPC

APELAÇÃO EX OFFICIO
	` vide RECURSO OFICIAL

APICUNS
	` ampliação da ocupação: art. 11-A, §  5º, do 
Cód. Florestal
	` definição: art. 3º, XV, do Cód. Florestal

	` Estudo Prévio de Impacto Ambiental – EPIA e 
Relatório de Impacto Ambiental – RIMA: art. 11-
A, § 3º, do Cód. Florestal
	` licença ambiental: art. 11-A, § 2º, do Cód. Flo-
restal
	` medidas de controle e adequação: art. 11-A, 
§ 4º, do Cód. Florestal
	` regularização das atividades e empreendimen-
tos: art. 11-A, § 6º, do Cód. Florestal
	` uso ecologicamente sustentável: art. 11-A, do 
Cód. Florestal
	` utilização em atividades de carcinicultura; requi-
sitos: art. 11-A, § 1º, do Cód. Florestal
	` vedações: art. 11-A, § 7º, do Cód. Florestal

APOSENTADORIA
	` Súm. 6, 10, SV 33, 36, 37, 38,   220, 243, 371, 
372, 567, 726, do STF; Súm. 456, 507, do STJ
	` abono de permanência: art. 40, § 19, da CF
	` cálculo do benefício: art. 201, da CF
	` compulsória; servidor público: LC 152/2015
	` contagem de tempo: art. 8º, § 4º, ADCT
	` de sindicalizado: art. 8º, VII, da CF
	` gratificação natalina de aposentados e pensio-
nistas: art. 201, § 6º, da CF
	` invalidez permanente; servidor público: art. 40, 
§ 1º, I, da CF
	` juízes togados: art. 21, par. ún., do ADCT
	` magistrados: art. 93, VI e VIII, da CF
	` mandato gratuito: art. 8º, § 4º, do ADCT
	` pessoa com deficiência: LC 142/2013
	` proventos: art. 17, caput, do ADCT
	` proventos integrais de ex-combatentes: art. 
53, V, do ADCT
	` requisitos e critérios diferenciados: art. 201, 
§ 1º, da CF
	` requisitos e critérios diferenciados dos servido-
res públicos: art. 40, § 4º, da CF
	` serviço doméstico de trabalhadores de baixa 
renda e sem renda própria: art. 201, § 12, da CF
	` servidor público: art. 40, da CF
	` tempo de serviço dos professores: arts. 40, § 5º, 
201, § 8º, da CF
	` trabalhadores urbanos e rurais: arts. 7º, XXIV, 
201, da CF
	` vedação da percepção simultânea de proven-
tos: art. 37, § 10, da CF

APURAÇÃO
	` arts. 158 e ss., do CE
	` abertura da urna: art. 165 e ss., do CE
	` anulabilidade da votação: art. 221, do CE
	` contagem dos votos: arts. 163 e 173 e ss., do CE
	` fiscais dos partidos: art. 161, do CE
	` impugnações: arts. 169 e 170, do CE
	` nulidades da votação: art. 219 e ss., do CE
	` órgãos apuradores: art. 158, do CE
	` recursos: arts. 171 e 172, do CE
	` término: arts. 184 a 186, do CE
	` TRE: art. 197 e ss., do CE
	` TSE: art. 205 e ss., do CE

AQUICULTURA
	` admissão da prática: art. 4º, §  6º, caput, do 
Cód. Florestal
	` requisitos: art. 40, § 6º, do Cód. Florestal

ARBITRAGEM
	` disposições: Lei 9.307/1996

ÁREA ABANDONADA
	` imóvel rural: arts. 3º, XXV, 29, do Cód. Florestal

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – APP
	` abrangência: arts. 4º a 6º, do Cód. Florestal
	` acesso de pessoas e animais: art. 9º, do Cód. 
Florestal
	` atividades agrossilvipastoris de ecoturismo 
e de turismo rural; continuidade: art. 61-A, do 
Cód. Florestal
	` atividades de segurança nacional e obras de 
interesse da defesa civil; dispensa de autoriza-
ção: art. 8º, § 3º, do Cód. Florestal
	` definição: art. 3º, II, do Cód. Florestal
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